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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL , 
1,.,

- ESTADO DO PARANA.

DOCUMENTO DE FORMALIÇÃO OU DEMANDA (DFD) - Pedido n.e

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA coNrRArAçÃo/aQu t stçÃo

Aquisição da referida licença se dá, a grande importância da cascalheira localizada no Bairro: São Francisco, onde a mesma

benefíciará mais de 70 famílias na melhoria da trafegabilidade das estradas na localidade do bairro São Francisco e

Itapemirim, dando a melhoria nas condiçóes das estradas para que os produtores escoem as suas safras e recebam

insumos, e para que o município dê um suporte no transporte dos alunos até a sede do município, mesmo nos dias

chuvosos.
lnformamos a extrema necessidade da liberação desta cascalheira, pois a mesma está localizada entre os dos bairros,

sendo assim, dando mais agilidade no transporte do cascalho até as áreas a serem readequadas, além disto, a mesma

oferece um material de ótima qualidade para o trabalho, não estando locada em Área de Preservação Permanente - APP e

nem em Área de Reserva Legal, não havendo cobertura arbórea sobre a mesma.

A seguinte licença faz-se necessário devido exigências do órgão estadual que proíbe o município fazer a retirada do

cascalho sem a mesma, e também pelo motivo que o município não tem em seu quadro de funcionários técnicos como:

Geólogo, Biólogo, para a elaboração da mesma.

Cito a localização da cascalheira na propriedade rural do 5É Vanderlei Barros do Rosário, sítio Nossa Senhora Aparecída,

bairro São Francisco, localizado nas coordenadas UTM:560003.00 E 17474503,00 S no município de Ribeirão do Pinhal/

Paraná.

3 DESCRTçÕES E QUANTIDADES

DESCRTçÃO DOs

sERV'çOS

,1
tt

SECRETARIA DE TRANSPORTE E V

Secretaria da e Meio Ambienter mentoSetor uisitante Unida
BALDUINO DE SOUZA JUNIORa Demanda:nsável

DATA:
Fone: 1-2599mailE-mail maribe

oBJETO: CONTRATAçÃo Oe sERVtços ENGENHARTA AMBTENTAL PARA ELABORAçÃO DE LICENCIAMENTO

AMBIENTAL SIMPTI FICADO . LAS

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 25.OOO,OO

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: ffiO =-

1

daPREVISÃO PARA DOS SE 30 dias a

uN,9 IOIALQIOÊAI5'RV

25.000,00 25.000,00
01 Unid,L. 22225

SERVIçO DE ENGENHARIA

Serviço Engenharia Ambiental para Emissão de Licença

Ambiental atendendo a legislação vigente e as exigências do

órgão Ambiental, de acordo corn o que estabelece a Resolução

002 - 16 de janeiro de 2020 - A fornecedora deverá realizar os

seguintes trabalhos:
+ LAS - Licença Ambiental Simplificada - Será realizada

elaboração de cadastros e toda documentação de exigência do

tAT - lnstituto Água e Terra, bem como as respectivas

publicaçôes no Diário Oficial do Estado do Paraná e Jornal de

circulação regional;
à Elaboração de Plano de Controle Ambiental Simplificado -

Elaborado por técnico habilitado e apresentado de acordo com

as diretrizes específicas do lAT. Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART de profissional responsável pela elaboração do

lização da área de interesse, com a. indicação
projeto;
à Mapa de loca

das coordenadas UTM do local ra o desenvolvimento

I

-l

I

.-i

I

I

I

i

I

I
oE[RrçÁo

I

i

i

I

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PIN

4, Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ALCíDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR

4.2. Local da Entrega: SECRETARIA DA AG RICULTURA E MEIO AMBIENTE _ RUA SÃO PAULO N.9 t.204 - cENTRO.

4.3. Servidor responsável para o recebimento: ALCíDIO 5. JUNIOR.

4.4. Segue em anêxo o orçamento, a Anuência do da cascalheira e o Croquí de acesso da eascalheira'

SOUZA JUNIOR

Responsável pela da Demanda

\"da atividade;
à Cadastro de Licenciamento junto Agência Nacional de

Mineração - ANM do MME.

à Cadastro do município junto a Agência Nacional de Minérios

_A, N. M

Rs 25.000,000
Total

2.

CIENTE:

competente para análise de conveniênciaminhe-se

eo uisrtunidade raaa
Em conformidade com a legislação que rege o tema,

e demais
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CARTA PROPOSTA 2A23135

A empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 41.513.76810OOt-46,localizada na

Londrina, Paraná. Representada pela sua sócia/propríetária Engenheíra Civií, Ambiental e de Segurança do

Trabalho, Grazielle Marenda Montagnini Crea 153636/0, residente na avenida Custodio Venancio Ribeiro,

250, Bloco 01, Ap. 204, Londrina - Paraná, portadora do CPF 059.140.849-03 e RG 986L326-9. Vem por meio

deste apresentar proposta orçamentária.

Objeto: Emissão de Licença Ambiental atendendo a Iegislação vigente e as exigências do órgão
ambiental, de acordo com o que estabelece a Resolução 002 de 16 de janeiro de 2020.

Elaboração dos cadastros e toda documentação de exigida pelo IAT (lnstituto Água e
Terr ra a emissão da LAS Licen Ambiental Sim lificada

Validade proposta: 30 dias.

Pagamento: O pagamento deverá ser efetuado por medições

Londrina, 5 de maio de 2023

GRAZIELLE Assinado de forma disitat

MARENDA POT GRAZIELLE MARENDA
MONTAGNINI:059 1 4084903

MONTAGNINI:059 Dados: 2023.0s.0s r4:44:56

14084903 -03'00'

MARENDA ENGENHARIA LTDA

Av. Custodio Venancio Ribeiro, 250, Bloco 01, Ap. 204, Londrina - PR

(43) s8866-eese - (43) ss6\r-7276

0,

0l"E
pruO

DE§CRIçÃO DOS SERVIçOS rÉCN|COS TOTAL

R$ 25.000,0ü

Total R$ 25.000,00
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w§..r*xs osr gAL ELETRôNlco
fr§ MUNSçIPIO DE

Htffiffil.x.&§ üo PINHAL
Corforrne Lei Municipol no 1.967/201 8, publicoda em 19 de novembro de 2Ol8

wutw. r i be i ro a d a p i n h o l. p r. gov. b r/d i o ri oofi cio I

PREFEi'URÂ DI

MâBEIRL§ WW P'}ITAL
ltT oo oo ?Á*lill

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.' OO3/2022

EDITzrt. DE CONVOCAÇÃO N." 031/2022

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PreÍêito do Murricípio de Ribeirão do Piúal, estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.' 00312022 que dispôs sobre a seleção de Assistentes de

Alfabetização Voluntários para desenvolvimento do Programa Tempo de Aprender no Município de Ribeirão
do Pinhal, estado do Pararrá;

CONSIDERANDO a necessidade de preencher turmas ainda remanescentes;

RESOLVE.

I - CONVOCAR a cantlicla{a abaixo relacionada, classificada no PSS n.' 00312022 homologado pelo
Decreto n.' 0512022 de 22 de março de 2022, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua
Sào Paulo, n.o 12,53, Centro, r1o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publicação deste, conforme
segue:

ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIO
CANDIDATO CLA§§IFICAÇÃO
Márcia Mantoan 140

II - Candidatos convocados clue não comparecerem no prazo estipulado serão considerados desistentes.

Ribeirão do Pinhal, cm 27 dc -julho de 2022

Dartagnan Calixto Fraiz
Prefeito

E,XTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PIPTRÔNTCO N". 060/2022 CONTRATO 20512022
de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 e a

PRE'EI'UNÁ DI

rL"bww§w"&w w&pt[llt^L

E,xtrato de contrato celebrado entre o Munici

Diário Oficial Assinaclo Elctronicarr.rcnie conr Clertificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município dc Ribeirào tlo Pinhal tLi garantia da ar"rtcnticidade destc documento, desde

quc visualizado atravós do sitc uwrv.ribciraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 I -8300

r51k90aa @bvbN^



DIÁRIo oFICIAT, EI,ETRÔNICo Do MUNTCÍPIo DE RIBEIRÃo Do

Ccrnfomrc Lci Municipal n." 1.96712018.

Arro V ] Ediçào n.o 869 - Quarta-feira,27 de de2022 P 02

ru.çffiwtàA§ wffi ?txHAL
PNEFEIYT'R'. DE

Ésrtw aa pbq^kA

EXTRATO PROCESSO LICII',\TORIO PREGÃO ELETRÔNICO N". 06412022 ATA REGISTRO DE
PREÇOS 203t2022

Extrato de Ata Registro de Prr-ços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.06410001-42 e a empresa F.FICAZ LOCADORA LTDA CNPJ n'.07.311.835/0001-01. Objeto: registro
de preços para possível locação dc tcndas, paico, banheiro químicos e grades de isolamento a serem utilizados
nas festividades em comemoraÇão ao aniversário do município, conforme solicitação do Departamento de
Cuitura. Vigência 3111212022. Data de assinatura: 2710712022, TALES SANTOS MOREIRA CPF:
371.134.038-59 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895.279-15.

empresa MARENDA ENGENHARIA LTDA CNP.I no.41.513.768/0001-46. Objeto: contratação de empresa
especializada pera emissão de I icenciarnento Ambiental Simplificado (LAS), conforme solicitação da
Sccretaria dc Agricultura c Mcio Arnbicnte. Valor LOTE 0l VALOR: R$ 7.800,00. Vigência 12 meses. Data de
assinatura: 27101,2022, GRAZIELLE MARENDA MONTAGNINI CPF: 059.140.849-03 e DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ CPF/MF n.o I 7 1.895.279-15

ITEM QTDE UND 
I

DESCRIÇAO UNIT TOTAL

01

BANHEIRO quín.rico individual para portadores de
necessidades especiais, adaptado, com cabine em
poiietiieno ou nraterial similar de alta densidade, com
\1eso sa-nitário, mictório, porta papel higiênico,
ilruninaçào intcma, produtos químicos para limpeza,
napei higiênico, manutenção e limpeza. (Para os dias
10110; I t/10 c 1211012022. Local Rua Synézio
Ândrade Borges atrás do Ginásio de Esportes)

04 un id 655,00 2.620,00

02

IIA\,IHEtRO qurmico individual feminino com cabine
enr lolictilerlo {)u material sirnilar de alta densidade,
corn vaso sanitário, mictório, porta papel higiênico,
iltrnrinação interna, produtos químicos para limpeza,
papel higiênico, manutenção e limpeza. (Para os dias
l0il0; l1l10 e 1211012022. Local Rua Synézio
Andrade Borgcs atrás do Ginásio de Esportes)

08 unid 520,00 4.160,00

03

BANHEiRO químico individual masculino com cabine
em polietileno olt material similar de alta densidade,
corr) vaso sanitário. mictório, porta papel higiênico,
iiurrinação interna, produtos químicos para limpeza,
papci higrênico, nranutenção e limpeza. (Para os dias
lfti Í i]; I l/10 t: 1211012022. Local Rua Synézio
Anclrade Borges atrás do Ginásio de Esportes)

08 un d 470,00 3.760,00

l rqral 10.540,00

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 06412022 ATA REGISTRO DE
PREÇOS 204t2022

Extrato de Ata Registro de Prcços celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o
16.968.06410001-42 c a cmprcsa AR SANTOS & CIA LTDA CNPJ sob n". 08.434.728/0001-33. Obieto:

PNE'E!?URÀ DE

NIBEIRIO DO PII'HIL
u§\aw vbwenawt,

Diário Oficial Assinado Eletlonicirnrentc- conr Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município dc Ribe irão tlo Pinhal tlh garantra da autcnticidirde deste documento, desde

que visualizado atra\,ós clo site w'rvra,.r'ihtiraotlopinlral.ltr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .064/0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 I -8300

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PREÇOS

NOME: LJC SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. ME

CNPJ : 33.054.006/000 1 -09

INS. ESTADUAL: ISENTA

ENDEREÇO: Rua Papa João XXlll, 588, Vila Santa Maria

CIDADE: Wenceslau Braz - PR

FONE: (43) 99966-0974

EMAIL: enqtecsolucoesa ntaistOomail.com ou leand rofiats@qmail.com

Ltc ENÇA AMBTENTA SIMPLIFICADA

ITEM CATSERV DESCRIÇAO QTDE UNID V. UNIT TOTAL

01 22225

l) r:rv tÇç: En g en haria"
Serviço Engenharia Ambiental para
Emissão de Licença Ambiental
atendendo a legislação vigente e
as exigências do órgáo Ambiental,
de acordo com o que estabelece a
Resolução 002 - 16 de janeiro de
2020 A fc:"necedora deverá
realizar os seguintes trabalhos:

à LAS Licença Ambiental
Simplificada - Será realizada
eiaboraçáo de cadastros e toda
documentação de exigência do IAT

- instituto Agua e Terra, bem como
as respectivas publicaçóes no
Diário Oficial do Estado do Paraná
e Jornal de circulaçáo regional;

+ Elaboração de Plano de
Controle Ambiental Simplificado -
Elaborado por técnico habilitado e
apresentado de acordo com as
diretrizes específicas do lAT.
Anotação de Responsabilidade
Tecnica - ART de profissional
responsável pela elaboração do
projeto;

* tVlapa de localização da área de
inieresse, com a indicaçáo das
coordenadas UTtvl do local previsto
pera o desenvolvimento da
atividade;

+ Cadastro de Licenciamento

01 SRV
R$

12.000,00
R$

í2.000,00

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço É-letrônico !ywÉl!bq!Iê9ç!9pitrha!.pl49 bI -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compms.pmrpinhal@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA.

VALIDADE DA COTAçÃO: 60 (Sessenta) dias

CONDIÇOES DE PAGAMENTO: Após a obtenção da Licença

Wenceslau Braz- PR, 10 de Maio de2023.
t,.

r'o, :

ü
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'b/*,
. '/",,,/,//,/1

"//"'.: ,nll-.. '" ,/;:|il l/
",U,,,.,- //

§ltu4,

LEANDRo ffllâ1""tÍ?'Sirl?tã-B:;
F I ATS :029 1 48649 57 Dad-o-s: 2023.05. 1 0 1 4:36:38

-03'00'

junto Agência Nacional de
Mineraçáo - ANM do MME.

àCadastro do município junto a
Agência Nacional de Minérios - A.
N. M.

Lccalização da cascalheira: na
propriedade rural do Sf Vanderlei
Barros do Rosário, sítio Nossa
Senhora Aparecida, bairro Sáo
Francisco, localizado nas
coordenadas UTM: 560003.00 E /
74í4503.00 S no município de
3.:oeirâo do Pinhal lParaná.

TOTAL R$ í2.000,00

&*, LJC SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA - ME
CNPJ : 33.054.006/0001 -09

Leandro Fiats - Sócio Administrador
RG: 7.845.980-8 e CPF: 029.148.649-57

",/

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830-í . CNPJ:
Endereço eletrônico :tl:!!7:!.Ítbp]Íeaqlopj)nhal.p!.gw-.bÍ-E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrDinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

PLANITHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: FORTE SOLUÇÕrS RMetrNrAls LTDA cNPJ: 17.731.655/0001-32

INS,ESTADUAL: ISENTA ENDÉREÇO: RUA GRÃ NICCO 113

CIDADE: CURITIBA FONE: 4L 99867-6250

EMAI L: FERNAN DA.CATAO@ FORTEAMB.COM.EB

LtcENçA AMBIENTA SIMPIIFICADA

lo

ITEM CATSERV orscnrçÃo qTDE UNID UNIT TOTAL

0r.

22225
Serviço EnEenharia.
Serviço Engenharia Ambiental para Emissão de

Licença Ambiental atendendo a legislação vigente

e as exigências do órgão Ambiental, de acordo

com o que estabelece a Resolução 002 - 16 de
janeiro de 2020 - A fornecedora deverá realizar os

seguintes trabalhos:
, LAS - Licença Ambiental Simplificada - Será

realizada elaboração de cadastros e toda
documentação de exigência do IAT - lnstituto
Água e Terra, bem como as respectivas

publicações no Diário Oficial do Estado do Paraná

e Jornal de circulação regional;
) Elaboração de Plano de Controle Ambiental

Simplificado - Elaborado por técnico habilitado e

apresentado de acordo com as diretrizes

específicas do lAT. Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART de profissional responsável pela

elaboração do projeto;

à Mapa de Iocalização da área de interesse, com

a indicação das coordenadas UTM do local

previsto para o desenvolvimento da atividade;

) Cadastro de Licenciamento junto Agência

Nacional de Mineração - ANM do MME.

à Cadastro do município junto a Agência
Nacional de Minérios - A. N. M

Localização da cascalheira: na propriedade rural

do Srs Vanderlei Barros do Rosário, sítio Nossa

Senhora Aparecida, bairro São Francisco,

localizado nas coordenadas UTM: 560003.00 E /
7414503.00 S no município de Ribeirão do Pinhal

/ Paraná.

01_ SRV

20.400,00 20.400,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço etetrônico Wtg!i.l&9j[êedopilhê_l=plggy.bI - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA.

vALTDADE oa coraçÃo: so otas

COr,tOiçôrS DE pAGAMENTO: 50p/" NO ACEITE DA PROPOSTA E 50% NO PROTOCOTO DA lÁS NO SGA'

LOCAL E DATA: CURITIBA, 09 DE Jt NHe DE 2023
-Í'iraÕ

MATHEUS Assinado deforma digital
oor MATHEUS

CAMPANHA tnn,rpnrunn

FORTE:05 5 447 7 1 FORrE:055,t4771 e01

Dados: 2023.05.09
901 14:30:56 -03'oo'

FORTE SOLUçÕES AMBIENTAIS LTDA

Endereço
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PRETW*TAR& MUNI§'PAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL
- W§T§.\ffiA D0 WARANA -

PLANr[HA PESqUISA CIt PREçOs

I {}fr, h tr"v:üX|( NT l\1 t "í nh

,.?tLJ,i"'íx.i t.'.:i t:.1/z i:t./1:Alt{.t i}hít,ryA5\9§t" :ü1.^_Mstt$})tA::-b$)tW1.í?::§l§:1.!§}JJ}ü

ífltdi. i1, a.
L t4 l\1t" t t í\:rr,r:, lltlbtatr1* ;tn*v* nt*l raru..br

LICÊNÇP' ÍIMBIF,NT14' Slt IPLIFICÂDÂ

nl":..::.mthu
r' ,''. ,t,t;t, l:rtt1*nhart;t
':erttç<» fn?onharra Ambipntal para [mrssão Sf 5AV
r) r: r x p n,, & lXm blanta | *t o nd* ndo a le&tsl a Ç,1a

aq,.rn\p: e *.t, axtgênr:as d* *rç&a Amtyqn\al,
dr: .rt.*r** $rrn s que *stab*lece a R*r*l*qáa
i?tI: 1;; de laneiro de 2A20 * A Íornecedora
d*'tetÁ reahzar o§ segutntes trabôlho5:
* Lh' - Li*nçâ Ar..btental Srmplificada -

9*r b r*ahtaíL;,t *labaraSo&* cadal/rwsq!t$de
Ao.trn*nt.aqâo de exrfiêncra ds lAt * lnl:rtttlt§
h,gtt;t t íerta, bem corno a5 Íêsí)ecltvâs
n'it:ttça\$ü, no Dráno Oírcral do Estadr: rJo

l?;*r )Í\à ( l*rnal d* c.ircul*ç*r:t reponali
& ílaLwrat;&a de ?\a*a de Cnntr<ile
hlr,l:ien\aÍ Srmplilicada Ilaborado por
tr'( rtttô h;t?rllilirdo e çtrtsenlado de acordo
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? LA ttl Y.T AL

PROPOSTA FINANCEIRA

Conta Corrente: 37 69 | -4

Descrição Unid.Item Quant. Preço

Unita por
veiculo

me§

Preço

Total ano
Para os 5

veiculos

01 Serviço Engenharia
Serviço Engenharia Arnbiental
Emissão de Licença Ambi

para 
I

ental I

atendendo a legislação vigente e as 
I

exigências do órgão Ambiental, d. 
I

acordo com o que estabelece a 
I

Resolução 001 - l6 de janeiro de 2020

- A fornecedora deverá realizar os

seguintes trabalhos:
à LAS - Licença Ambiental
Simplificada - Será realizada elaboraçãc

de cadastros e toda documentação de

exigência do IAT - Instituto Agua e

Terra, bem como as respectivas

servlço 01 135.220,00 1,35.220,00

A prefeitura municipal de Ribeirao do Pinhal-PR

Empresa Proponente PI ANETALL SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI

Endereço RUA ALFREDO ANTONIO JUVENAL, JD ITAMARATY, LOTE OI ADRA 25

Cidade: CUIABA Estado: MT CEP: 78.058-861

Inscrição Estadual: 13.91 I .817-9 Municipal da Licitante: 254710

CNPJ/CPF: 31.961.33 1/0001 -l I CARIMBO CNPJ DA EMPRESA

Telefone(65) 99802-7 694

E-mail: Pt.ANcTAI-AMBIIIN'IAL2020@OUTLOOK.COM

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência: 2128-8

Representante Legal: JEAMBE,RTo MATOS DE BARRoS

RG: 1963353-0

CPF: 003.902.51 1-00

Estamos apresentando PROPOSTA por item que se

encontra abaixo especificadq

RTJAALFREDO ANTONIO .tLlVENAL. .rD ITAMARATY, QUADRA 25, LOTE 01, CUIABA-MT



P LA H W,T &,L
publicações no Diário Oficial do Estado

do Paraná e Jot'nal de circulação
regional;
) Elaboraçáo de Plano de Controle
Ambiental Simplificado - Elaborado por
técnico habilitado e apresentado de

acordo conr as diretrizes específicas do

lAT. Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART de profissional
responsável pela elaboração do projeto;
à Mapa de localização da área de

interesse, coln a indicação das

coordenadas UTM do local Previsto
para o desenvolvimerlto da atividade;
à Cadastro de Licenciamento junto
,Agência Nacional cie Mineração - ANM
do MME.
) Cadastro do rnunicíPio junto a

Agência Nacional de Minerios - A. N.

M
Localização da cascalheira: na

propriedade rural do Srs Vanderlei

Barros do Rosário, sítio Nossa Senhora

Aparecida, bairro São Francisco,

localizado nas coordenadas UTM:

560003.00 É / 7414503.00 S no

município de Ribeirão do Pinhal /
Paraná.

Validade da Proposta: 90 Dias, A contar da data de envio
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições, bem

como verificamos toclas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância

entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de

todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de

qualquer despesa relativa à realizaçáo integral de seu objeto, assumindo total

responsabil idade pelas informações,

Cuiabá 09 de maio de2023
JEAMBERTO MATOS

DE

BARRos:00390251'l oo Dads:2023 0s 0e 15:42132

P LANETAL SOLU COES AMBIENTAIS EIRELI
CNPJ : s 7.9 67.3 3 7 /0007'7 7

Assinâdo de formâ digital Poí
]EAMBERÍO MATOS DE

BARROS:00390251 100

RLjA ALFREDO ANTONTO JUVENAL. JD ITAMARATY, QUADRA 25, LOTE 01, CUIABA-MT



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 12 de maio de

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

inforrnações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a

contratação de empresa especializada em de serviços de engenharia ambiental para

realização de processo r;isando a obtenção de Licença Ambiental Simplificada junto ao lAT.

Informo que cs valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: Secretar!a de Agricultura e Meio Ambiente RS 19.000,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP e cotações

Sem mais parã o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

E

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 953 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico stãvr'.::,irelfaoq§,pinhai"Dr.{.lov.br - E-mail pEUp!!!ê!@C9!,ç9!0.bt e compras.pmrpinhal@omail.com

\
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PREFEITURA DE

ilBEIRÂO DO PI}IHAL
E§TADO DO PANÁXÀ

SecÍêtaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 12 DE MAIO DE 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!N
- ESTADO DO PARANA -

ESTU DO TÉCNICO PRETIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada

em de Serviços de engenharia ambiental para realização de processo visando a obtenção de Licença

Ambiental Simplificada junto ao IAT em uma área localizada nas coordenadas UTM: 560003.00 E /
741,4503.00 S no município de Ribeirão do Pinhal lParaná.

- DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

1.1- A contratação é necessária para que o município possa utilizaras pedras da cascalheira localizada

no bairro São Francisco na propriedade do Srs Vanderlei Barros do Rosário, sítio Nossa Senhora

Aparecida, as quais serão utilizadas na manutenção e recuperação de diversas estradas rurais,

que se encontram em estado precário devido as fortes chuvas ocorridas recentemente.

1.2 A manutenção e recuperação das estradas rurais são de suma importância para o correto

escoamento da safra de diversas produções e também para o deslocamento de pessoas,

principalmente dos alunos da rede municipal.

1.3 para que o município possa extrair a matéria prima do local, sem causar qualquer tipo de

de.g"raC,aÇãa aml:ierr\*., e r:lessár:: .: *laboraçáo de um procedimento administrativo que deve

ser rea;izaao pur çt*ss;.ralli:rttica e-,..7t+:r:,i;tltzadln, ande será verificada toda a viabilidade ambiental

no local da extraçár-t, anítlise de possíveis riscos ambientais, emissão de toda documentação

dentro da legislaçã a ?ertinentemente e o correto cadastramento junto a Agência Nacional de

Mi*érias.

1..4 {arno a rwurtitir;itt r|aa üispôe de profissiona! com tal capacidade técnica e necessita com

urgência de urrra licerlça ambiental simplificada para inicio da extração, a contratação torna-se

indispensável.

2 - ÁREA REqUISITANTE

Ánen nseutstrANTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE JOÃO DONIZETE MANTOAN

3 - PREVTSÃO t\O PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício

de 2023, sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

4 - REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

TRÜLÊ
çtNg

1.

4.1- A contratação pretenciida enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos

6.e Xlll da Lei n" 1.4.133, de2O21.

4.2Os serviços objeto da contratação devem ser realizados no prazo de até 30 dias corridos a partir

do enr.rio da Ordem de Serviços ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização

seguida pelo órgão e coníorme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do

Catálogo Unificado de Serviços - CATSERV.

4.3 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos üompetentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.

5 - ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

5.1- A quantidade foi levartada após visitas a diversas propriedades e a única próxima as áreas de

manutenção foi a citada no item 01.

n', 
?. rv i r r li- n p r: nh z.t r t a

Serviço Engenharia Ambiental para Emissão de Licença

Ambiental atendendo a legislação vigente e as

exigências do órgão Ambiental, de acordo com o que

, estabelece a Resolução 002 - L6 de janeiro de 2020 - A

r fornecedora deverá realizar os seguintes trabalhos:
, LAS - Licença Ambiental Simplificada - Será realizada

elaboração de cadastros e toda documentação de

exigência do IAT - lnstituto Água e Terra, bem como as

respeciivas publicações no Diário Oficial do Estado do

Paraná e Jornal de circulação regional;

t Elaboração de Plano de Controle Ambiental
Simplificado - Elaborado por técnico habilitado e
apresentado de acordo com as diretrizes específicas do

lAT. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de

profissicnal responsável pela elaboração do projeto;

à t\lapa de localização da área de interesse, com a

indicação das coordenadas UTM do local previsto para

o desenvolvimento da atividade;
à Cadastro de Licenciamento junto Agência Nacional

de tViineração - ANM do MME.
à Cadastro do município junto a Agência Nacional de

lVlineric-rs - A. N. M.
Localização da cascalheira: na propriedade rural do Sre

Vanderlei Barros do Rosário, sítio Nossa Senhora

Aparecida, bairro São Francisco, localizado nas

coordenadas UTM: 560003.00 E / 7414503.00 S no

muntcr io de Ribeirão do Pinhal I Paraná

25222

UNID TOTALQTDEDESCRI

ITEM

01 SRV

25.000,00

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

I 
cArsERV 

]



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foiobtido

cotação com a empresa contratada através do

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS \J.9 205/2022 , (CM ANCXO)

6.2 Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de

Licitações, Compras e Contratos poderá formalizar junto a empresas do ramo a cotação de

valores para subsidiar o comparativo de valores ofertados.

6.3 A partir da análise rnencionada, foi iuientificado um grande número de empresas no mercado

nacional que executam os serviços, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amplo e difuso.

7 - ESTTMATTVA DO PRIçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo total estimado da contratação é de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme

orçamento em anexo.

8 - DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria é a realização de

processo licitatório, na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNlCA.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Não ocorrerá parcelamento para o presente serviço

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação almeja-se atender a demanda da secretaria bem como preservar o meio

ambiente com a retirada correta do material necessário para a manutenção das estradas rurais.

11- PROVIDÊruCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Após a emissão da ordem de serviços caberá ao gestor responsável pela solicitação designar o

servidor que irá fiscalizar acompanhar, conferir e receber o serviço.

12 - CONTRATAçÕES CORRELATAS/|NTE RDEPEN DENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a

contratação pretendida.

13 _ IMPACTOS AMBIENTAIS

A contrataÇão dos serviços visa um estudo sobre a viabilidade técnica e ambiental no local, onde

após a conclusão do mesmo se for causar qualquer tipo de impacto ambiental a extração será

ca ncelada.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

14 - VTABTL|DADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e

indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar

prosseguimento ao processo de contratação direta por dispensa'

Ribeirão do Pinhal, 11de nraio de2023.

14 _ RESPONSAVEIS

LUIZ CATARINO

SECRET OD EJAMENTO

JOÃO MANTOAN

SECRETARI O DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

<___



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

APROVA ODEM L

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFETTO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO
[I.O 038/2023, O QUAL VISA A CONTRATASO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARI,A AMBIENTAL PARA

REALTZAçnC Dr PROCESSO VISANDO A OBTHNSO DE LICENÇA

AMBIENTAL SIMPI.IFICADA ]UNTO AO IAT NOS MOLDES DA LEI

t4.t331202i.

RrgrrRÃo Do prNHAL, 12 DE MAIO DE 2023.

DARTAGNAN FRAIZ

- Pnr

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

p6jp.inXê|@.qs l. co m. b r

\\
À



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlN
. ESTADO DO PARANA -

No

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." í6412023
EXCLUSIVO PARA MEi/ME/EPP (LC 147120í4)

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo lcitatcrio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é a contrataçáo de empresa especializada em de serviços de engenharia ambiental para

realizaçâo de processo visando a obtençáo de Licença Ambiental Simplificada junto ao lAT, de

acordo com as condiçôes quantidades e exigências estabelecidas neste editale seus anexos.

A realizaçáo do Pregáo Eletrônico será no dia 2610512023 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura oas propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de

preços 09h30min.

O valcr total estimado para tal contratação será de R$ í9.000,00 (dezenove mil reais).

O edital na íntegra estará disponÍvel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitaçoes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e das 13h00min às

'17h00min e no endereçc, eletrônico www rib-q!Gedp-p10[aLptgg!L[. lnformações e consultas através

do e-rnail pmrpinha uoi aom nr ou ç.:i:i}fr pfrIr*úd@gmal.c9l1 ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O STSTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COIVIPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 12 de maio de2023.

fiio'f*

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.1i-gira*$gp!nhal.pr,qo_v.br - E-mail pÍnrpinhal(@uol.com.br e compras.pmrpinhal(ôqmail.com

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 164'2023

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC í47l20'I4)

O MunrcÍpio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contrataçâo

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de empresa

espeoalizada em de sei^'.,iÇos de engenharia ambiental para realização de processo visando a

obtenÇão de Licença A,nbiental Simplificada junto ao IAT e de acordo com as condições

estabeiecidas neste Édrtal e seus anexos

O referido Edital estará Cisponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados atr'avés do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link LicitaçÕes e/ou

www.bll.orq.br no link BLt- Compras.

DATA DA SES 26tA5!2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNíclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www,bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ES-ilMADO: R$ 19.000 dezenove mil reais

A Licitação será regida pela Lei no l*.t93, de 2021 e Decrc , e demais

legislação aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicacÕes necessárias, qualquer alteração, modificação ou informaçáo referente

ao eoitar em ques:ã,:, estarão disponír,'ers no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acornpanhar as irrformaçÕes prestadas pelo Município, náo cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçôes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com m este Ecital:

11 FORMAL

4EIJ

tt DISPOSI ES FINAIS

01. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

p

01 i orsposrÇÔrs pRrlrMrNARES

a2 DOCI.-,M ENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 coNDrÇÕES PARA PARTTCT PAÇÃO
05 REGULA|VI ENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITA.BiLIU,ADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
OB HABILIT
09 IMPUGNAÇÃO NO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
'i0 Mu LrAS E sANÇÕ ES AQ!41!)!lslE4IlvAS

IZAÇAO DO PROCESSO
ES DE ENTREGA DO OBJETO

1.)

RIAORÇAMENT
PAGAMENTO

REAJUSTAIVIENTO
16 DA CONDUTA D= PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇAO
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1.1 C Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET

condiçóes de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas fases através do I

Pregão Eletrônico (licitaçÕes) da tsolsa de LicitaçÓes e Leilões do Brasil.
i.2 Os trabalhcs serão ccnduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -

S ade

odo
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes 0a página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil

(https://bllcom pras comi Home/Login).
i.a'O eregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeaCo através da portaria 04312023, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br

ou çpfipr AÇ.pmlpiy1t1ai @.gr;1g4l.go.p Fon e (43 ) 3 55 1 -8 30 1 ou 355 1 -8320.

t tõ;resenttàoiiaiie suomete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123t2AO6, atterada pela Lei Complemerrtar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

excrusivrdade para micrcs empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte

02. DOCUMENTO S INTEGRANTES

Exi NCIAS Habilita
ANEXO 04 Declaração Unificada DeclaraÇáo de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de

empregaoo menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de

tributaçáo de ME/EPP/t\IEl, declaraçáo de não vÍnculo com servidor público e
Deciaração das conciiçóes de entrega do objeto e declaraçáo que cumpre
mrnucicsamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar

rodutos / SETV s tidos como de metra ualidade

ANEXO 05 lVodelo Ce carta ro ara fornecimento do eto

ANEXO 06 Procura nomeando re resentante
ANEXO 06.1 Termc Je adesáo ac sistema eletrÔnico de licitaçÕes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lnd de usuário do sistema.

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura Ca proposta atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. coNDrcors p A PARTICIPACÃO

4.1. A.s emp!"esas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiÇões devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

42. A não observância dc disposto nc item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçáo.
4.3. A participaçáo é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
Epp E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a todas as exigências inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s)Anexo(s).
04 4. Para partrcipar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).

4.5 Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1. aquele que náo atenda às condiçoes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.S 2. pessoa fÍsica ou.lur"idica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desem he
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔnj

companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4 54. empresas contrclaclores controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 197ô conccirencio entre si
4.5.5. pessoa fÍsica ou lurrdrca que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4 5.6 agente público do cigão ou entidade licitante (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataçáo na quaiidaoe Ce integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5 7 OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.8. Náo poder'á particioar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
públicc do orgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam
configurar conflito de interesses no exer,:ício ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da leglslação que cliscipltn:r a matéria, conforme §J-1d,: art. g" da Lei n" 14.133'de202t

04.6. O cadastranrento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particuiar de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especÍficos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasi!. confc:me rnodelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçóes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Terrno de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do

certarne, que pagará a Bolsa de Lrcitaçóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivaiente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPE IONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçoes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxÍlio eletrônico;
j) encaminhar o processc à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisiçáo;
k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

GREDENCIAMENTO NO STSTEMA LTCTTAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇOES E LEILÕES DO
BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas indrviduais interessadas deverâo nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela
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propria Bolsa de Licitaçoes e Leilôes clo Brasil, atribuindo poderes para formular lances de p
praticar os demais atos e operaçÕes no srstema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participação do !icitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretarnente cela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.4 O acesso cio operadoi"ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, ern nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas pcr solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e LeilÕes do Erasil;
5.6 Sáo de exclusiva respr:nsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
Lerlôes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
aincia oue por terceiros
5 7 O credenciamento do fornecedor e d,3 seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a respcnsabilidade legal pelcs atos pratri:ados e a presunçáo de capacidade técnica para realizaçâo
das transaçÕes inerentes ao pregáo eletronico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312106
5 9 EspecificaçÕes dc orcdutc objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo

PARTTCTPAÇÃO
5'10. A participaçác no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadasti'amerto para partic,oar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio co sistema eletrônrco, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao foi'necedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaiscuer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquei'Cúvida en: relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41)3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

513. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habiliteçãc exigrdos no eCital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horáric estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticanrente a etapa ce envio dessa documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microemoresas: Enrpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaçáo, ainda que hala alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § Í" da LC no 123, de 2006
5 16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a propc'sta e os docurnentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.'17. Náo sera estabelec;da, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que sornente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e
julgarnento da oi'oposta.
5.18 Os documentos q:-te compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do enrrio de lances.
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519 No caso cie exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou

documento original do fabricante, referentes aos produtos que seráo ofertados na proposta, os
mesmcs deveráo ser inseridos via upioa<j no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação oa proposta;
5.19.1 Nos referidos docurrrentos técnicos deverão constar as especificaçÔes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofei'tados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documentos tecnicos rnformativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especrficaçôes exigrdas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, e o i.,tei item da p,r,cposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21 C iicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. Fspecificaçoes do pr'64u1s objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhrstas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS
5 25. Os preços ofertaoos tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do ircitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro omissác ou qualquer outro pretexto
5.26. O prazo de valrciade cla prooosta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27 Cs licitantes devem respeitar os preÇos máxrmos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes púbiicas fede rais, quando participarem de licitaçÓes públicas;
5 28 O descumprinnento cas regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7'1, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. indicação de percertual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPC}STAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5 30 A partir do hcrário crevisto no ECit::l e no sistemaparu cadastramento e encaminhamento das
prooostas iniciais de preccs, terão inÍcio à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços receb:das, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa cornpetitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para particrpar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebrmento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pi"egoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situaçáo serr:elhante rrêsr!'!o que antes do inÍcio da disputa de lances.
5.33 Será adotado para c envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse prazo, o
sistema encaminhará av;so de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de
tempc de até dois rninutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção Ce lances;
5.35 lião serãc aceiros dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeii'c i':gar
5.36. Durante o transcursc da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registracio vedada a iCentificaçáo do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá oermanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37 1 Quando a desccnexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo a

dez mrnutos, a sessâc publica será sr,iscensa e reiniciada somente após decorridas vinte e q
horas Ca comunicaçáo co fatc pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçâo
5 38 O Critério cie.lulgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM'
conforme deÍinido neste Edital e seus anexos;
5.39 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que so poder'á naver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40 I Ocorrenclo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.4''l Encerrada a etapa Ce envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico. contralroposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtída melhor prooosta vedada a negociação em condiçóes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será :'ealizada por rneio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43 Encerrada a etapa ile negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à aoequação ao cbleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste trclitai e em seLis anexos;
544 C pregoeiro solicrta;á ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, ccntadas dÕ encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçóes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo proorio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quandc necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conÍorme
exigidos no Anexo 01 desr': Edital, env;ados via upload no sistema BLL;
5.46 A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua pr6p6s1a desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14 ',3312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedrdos de iicitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47 A documentação inserioa via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramento da fase de cisputa do Pregão e classificação dos Íornecedores;
5.48 No caso de inccnsistências nüs documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE será concedido o crazo de ate 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123i06 e
147114. contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo.
5.49 A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer nâ fase de "em adjudicaçáo", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5 50 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigêncras habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habiiitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma Droposta ou larrce que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o laiticipante para que seja obtido preço melhor;
5 51 Caso não selam, apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estirnado para a ccntratação;
5.52 Constatando o atenclimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de ,renor preço.

PROPISSTA NO SISl'EMA ELÊTRÔNIC'D

5.56 C encaminhamento Ce proposta para o sistema eletrônico pressupôe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçoes que forem efetuadas ern seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdaceiras suas propostas e lances;
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5 57 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
participarão da fase de lances.
5.58 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5 60 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
regrstrado pelo sisrema
5.63. E vedada a rdentifrcaçáo dos autores das pr"opostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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6.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçãc ao obleto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado
para contrataçãc neste Edital e em seus anexos.
6.2 No preço p!'cposto serãc consideradas todas as obrigaçôes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros) comercrais, trabaihistas, tributárias, inateriais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civii e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto. objeto desta licnação
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máxino fixado (Acordão ,,o 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexecu ive!.
6.4. Considera-se rnexeci:rívei a pro6rosta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectrvos encargos, arnda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mÍnirnos, exceto quanrdo se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do
proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, Cevendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6 6. Na hipotese de necessidade de suspensáo da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7 O Pregoeiro poderá ccnvocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (t7i116 e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O prazo estaberecrdo ooderá sêr prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
lustificada do licitante formuiaca antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caracterÍsticas do nrateria! ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informaçóes pertinentes, a exernplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meic eletrônico, ou, se Ír:r o caso, por oLrtro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio peio sislema eietrônico sob pena ce não aceitação da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE.,!ULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificaçóes técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e Cemais condrçÕes ciefinidas neste Edital
7.2 O Pregoeirc anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
apos o encerrarnento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apos negociação
e decisáo pelo Pregoeirc acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lat:ce de menor valor nâo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ortem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habtlttaÇão Se Íor necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraçâo a

proposta ou lance que atenda ao Editai;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menoi'valor, apos a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo editat a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o srstema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do prccedimento e as ocorrências relevantes.

08 HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. TMPUGNAÇÃO AO EDITA!- RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

0g 1 ,{té 03 (três! dias uieis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer
pessoa poderá rmpugnar este Edital
09.2. A impugnação poderá ser rea|zada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e

com pras. pm rpinha(Ogma;l conl-ou por petição dirigica ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Cent:'o - CEP 86 490-000, Ribeirâo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
g.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento dc mesmo a::avés dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
g.4. Caberá ao Pregoeirc auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decrdir sobre a impugnaçáo no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certanne.
9.5. Acolhida a impugnaçãc, será definrda e publicada nova data para a realizaçâo do certame.
9.6. Os pedidos de esclaiecimentos referentes a este processo licitatÓrio deverâo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) .iias úteis arrteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exctusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da cjata de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais aos responsáveis pela

elaboraçáo do edital e dos anexos.
9 8. As impugnaçÕes e perlidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
g g A ccncessãc de efeit.: suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos ,Jo processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
particioantes e a administração
g 1i . Não serãc conhecitJas as impugnaçoes e os recursos apresentados fora do prazo legal eiou
subscritos por representante náo habrlitado legalmente ou não identificado no processo para

resporider pelo oroponente
9.12. Ao final oa sessáo, o p:cponente que desejar recorrer contra decisÔes do pregoeiro poderá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-thes facultaCo juntar memcriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazôes em igual número de dias,que começarão a correr
do térrnino do pi'azo cjo recorrente.
9.13 A falta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
impcrtará a pre;iusãc do cireito de recurso.
9.1 4 Não será concediCo prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a rntenção de rnterpor o íecurso pelo proponente.
9.'15 Os recursos contra decisôes do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9 16 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.'1 7 Os recursos deverãr sei'enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
pai'a c municÍpio 1-.; gr;cie fêÇc citado nr-. item 9 2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome Ca empresa. as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no prccesso. Junto com este dccumento origrnal, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail omrpinhal(@uol cr:n"r br e comor '1:ç )l):lií)lfil&j(-i)gmail.com para que seja possÍvel a publicação

on-line das razóes do recurso interposto e a dectsáo cabida a este

,IO. MULT E SANÇÓES ADMIN RATIVAS

a.1)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.06410001 42
Endereço eletrônico 1vyqL.:berrqs,Jg§irhal pr ,*ov.bf - E-mail squpi!-hê!@uo!,ço!D.bI e comoras.pmrpinhal@omail.com



.'.','.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHA
- ESTADO DO PARANA -

coD qsta licitação, para celebração do Contrato/ Ata

\olà"^--

.ri§

11

10.'1 A. CONTRATADA sujeitar-se-á, enr caso de inadimplemento de suas obrigações,
neste instrumento ou ern outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2 lla aplicaçáo das sançôes serão considerados:
10.2 1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
1A.2 2. as peculiaridades co casc concrelo;
1A.2 3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10 2 4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2 5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
or:entaçÕes dos orgáos de controle.
10 3 A multa será recclhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado recolhida no prazc máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
'104 Hcs proponentes qle convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebraro
contrato/ata registro de preços. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida paru a
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execuçáo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa cu cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançoes, sem pr"ejuizo da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo infrator:
a) advertência
b) rnulta;
c) suspensáo temporária oo direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os rnotivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
propria autoridade que apiicou a penalidade oelo prazo de ate 03 (três) anos.
10 5 Nenhuma sançáo será aplicada serr o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso rcs prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMALIZAÇAO DO PROCESSO

11 1 Homologada â irçitp"56 reia autondade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou doclln'renl1 6q'lrvzlgnte ,lspecífico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execuçáo do oojeto desta riotação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
112 D PROPONENTE '/ENaEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assrnar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
MunicÍpio, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podenCo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas pocierãc ser d;gitais
1'1 3 A recusa rnjustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro do eiecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas nos ite deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,
sucessivamente por ordem de ificaçáo as demais licitantes, apos comprovação da a sua
compatibilidade de proposta e ha
registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

121 - A empresa Detentora co Contratr:/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as paftes interessadas e recebimento da Autorizaçáo, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constarte do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGÂTVTENTO

'131 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o
dia úti: do mês subsequan'.e, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será recessário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
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número do Lote Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

15 - REAJUSTAMENTO

15 i Os preços poderão eveirtualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláirsula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa Cerrerá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
15.3 A revisão de preços, caso ocorra. deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de rnercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluÍoas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc)

16 . DA CONDUTA DE PREVENÇ Ão or FRAUDE E coRRUPcÃO

16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013
e deci'eto no 8.420120'15 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta" oferecer, dar, receber ou solicrtar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
corn c objetivo cje influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
con irato.
b) "orática frautiulenta'. a ralsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro processo
de licitação ou cie execuçir ce contratr:;
c) "prática colusiva". esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva" causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (ii destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
material,"nente a apuraçáo de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialrnente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Qualquer descumprirnento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte
do(a) CONTRATADO(a) em qrralquer unr dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçáo do Procedi,nento de ,Ap:uração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.4201201:r e i"egulamentos, com aplicaçáo das sançÕes administravas porventura
cabíveis;
b)Ajutzamento de ação ccm vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e
19 da Lei no 1284612013.
í6.3 A CONTRATADA ob,riga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em confomridade ;om cs preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as croviciências cabíveis.

17 - DISPOSIÇÕES F!NAiS

17.1 A. presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-
la, nc todo ou em par:e, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprcvado, ou anulá-ia por tlegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado disponibilrzado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O
Município poderá ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura
17 2 O proponente e resoonsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentaccs err' qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdaiJe d.:s inforr.raçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o trver acresentado, cLi caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata
registro de preços ou do 0uâdido de corrp.a sem pre.1uízo das demais sançÕes cabÍveis.
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17 3 É. facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da I

promcver diligências com ,/istas a esclarecer ou a cornplementar a instrução do processo.
17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no
prazo determinado pelo P:-egoeir-o, sob pena de desclassificação/inabilitaçâo.
17 5. C desatendimento ,le exigências formais náo essenciais não importará no afastamento do
prcponente, desCe que sêJa possível a afenção da sua qualificaçâo e a exata compreensão da sua
proposta.
176 As normas que discrplrnam este Pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
frnatrdade e a seguranÇa da contratação.
'17.7 ;\s decisces reÍerenies a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos proponentes
por qtralquer rnero de camunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou lVlunicípio.
17 8 Os casos não preiris:os neste Editai seráo decididos pelo Pregoeiro.
17 I A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bc:sa de LicitarçÕes e Leilóes do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrrgaçôes assumiclas pelo fr:rnecedoi- com o licitador, em especial com relação à forma e às
condiçÕes de entrega cjos sens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
17 .11 O foro designado para lulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca Ce ribeirão do Pinhal - PR considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.",2. Nâo havendo expedienie ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo
do ceúame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesr,lc horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pintral, 12 de maio de2023

Fayçal Melhem Chamma Junior

Pregoeiro Oficial.

c\)
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TERMO DE REFERÊNCIA

p

1, DAS CCNDI GERAIS DA CONTRAT (art. 6", XXlll, "a" e "i" da Lei n. '14.133/202í).

1.1 Contratação de empresa especializada em de seruiços de engenharia ambiental paÍa rcalizaúo de processo visando a
obtenção de Licença Arnbiental Simplificada junto ao IAT em uma área localizada nas coordenadas UTM: 560003.00 E /
7414503.00 S no município de Ribeirão do Pinhal - Paraná, conforme condições, quantidades e exigências, nos termos da
tabela abaixc.

RI

1.2. os serviços objeto desta contr-aiação são caracterizados como comuns, confo rme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1 .3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133t2O2'l .

1.4. O custo estimado total da contratação e de Rg 19.0OO,OO (dezenove mil reais), conforme tabela acima

2, FUNDAMENT E DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO (art.60, inciso )(Xfll, alínea 'b'da Lei n. 14.133t20211.

2.1. A presente ilcitação é luslificada ;:,ela necessidade da contratação de uma empresa especializada na área de engenharia
ambiental, visancic assegurar a correta utilização de uma área rural e assim preservar o local de possíveis impactos ambientais,
cbjetivando-se assim resguardar o melo ambiente de everrtuais danos.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6", XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.'t Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de serviço
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4 3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cunrprir o estabelecido neste Termo de Referência;

Rua Parana 983 - Centro - CEP: 86 490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

ITEM CATSERV QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

22225
Sefv : çO'l:. I ir.i.:: t ri..*. i t ít
Serviço Engenharia Ambiental para Emissão de Licença
Ambientai atenderrdo a legislação vigente e as exigências do
órgão Ambiental, de acordo com o que estabelece a
Resolução 002 - 16 de janeiro de 2020 - A fornecedora
deverá realizar os seguintes trabalhos:
) LAS - Licença Ambiental Simplificada - Será realizada
elaboração de cadastros e toda documentacão de exigência
do IAT - lnstituto Agua e Terra, bem .orà ur respàctivas
publicações no Diário Oficial do Estado do Paraná e Jornal de
circulação regional;
à Eiaboraçáo de Plano de Controle Ambiental SimpliÍicado -
Elaborado por técnico habilitado e apresentado de acordo com
as diretrizes especificas do lAT. Anotação de
Responsabilidacie, Técnica - ART de profissional responsável
pela elaboração do projeto;
à tt/lapa de locaiização da área de interesse, com a indicação
das coordenadas UTM do local previsto para o
desenvolvimento da atividade;
) Cadastro de Licenciamento junto Agência Nacional de
[Vlineração - ANIV do N{ME.
) Cadastro di- intrnicípio jurrto a Agência Nacional de
Minérios-A.N ll.
Localização da cascalheira'. na propriedade rural do Sró
Vanderlei Barros do Rosário, sítio Nossa Senhora Aparecida,
bairro Sãc Francisco, localizado nas coordenadas UTM:
560003.00 E I 7414503.00 S no município de Ribeirão do
Pinhal / Paraná.

01 SRV 19.000,00 19.000,00

3 DESC DA soLUÇÃo o U I TODO, CONSIDÊ RADO o ctcLO DE VIDA DO OBJETO (aÉ. XXlll, a!ínea'c')

Endereço eletrônico 4rryy--,ltç.r.t.:..t;:.:.;:,..1: -., .,. , :ii - E-mail pntpinhê!@uel.geo.br e compras.omminhal@omail.com
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Pretende-se com a contratação atender a secretaria solicitante conÍorme ETp.
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4.4 A CONTRATADA deverá arcar corrl todas as despesas, diretas e indiretas, decorentes do cumprimento
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.5 A CONTRAT/\DA será respcnsávei pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência:

4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabele,;e por força da contratação do objeto deste Termo de Referência qualquer
relação de emprego entre a CCNTRAI/,NTE e os empregados da CONTRATADA;

4.7 Acalar todas as orientações da CONTRATANTE emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclai"ecimetrtos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.8 Manter, durante a execução do ocjeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,
todas as condiçôes de habiiiiaçãc e quraiiÍicação exigidas na licitação;

5 EXEC CONTRATUAL (arts 60, XXlll, alínea "e" da Lei n. 14.13312021)

5.1 Os serviços deverão ser executados em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

5.1.1. Em caso que náo seja possível a entr"ega na data estabelecida, a empresa deverá comunicaras razões respectivas com
pelo menos (02) dias de antecedência 'para que qualouer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior .

5.1 .2. O não cumprimento do,Jisposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a
aplicação das penalidades previstas nc edital e a convocaÇão do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação
do certame.

5.1 .6. A administração i'ejeitará. no tccio ou e)x parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Edital e seus anexos.

6. GESTÃO DO CONTRATO (art 60, XXI[, atÍnea "f'da Lei no 14.133t21)

6.1. O Contrato deverá ser executaCo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no
14.133, de2021, e cada pafte responoe:-ão pelas consequências de sua inexecuçãototal ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, oi'dern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo cor-respondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apoStila.

6.3. As comunicaçÕes entre c orgão ou eniidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, acmitindo-se o uso cje mensagem eletrônica para esse fim.

\-- 6.4. O órgão ou entidade poderá convciar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. A execução do contrato deverá seí acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
Uelruí133. §B|2021 ad.. 11,-1_ capuç,)

6.6. O gestor do contrato coordenar'á a atualização do ptocesso de acompanhamento e Íiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no hislÓrico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alteraçÕes e das proirogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para firrs dê atendirnento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 2í. lV.

6.7. Serão passiveis de penalidades as seguintes conrlutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução impeíeita,
mora de execuçãc, inadimplemerrto .rntraiual oi.t t'rãrr veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulas contratuais.

6.8 A CONTRATADA sujeitar-se-á a rnulta de 10% sobrre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa injustificada e demais
sançÕes estabelecidas no edital, r.ra Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

E DE PAGAMEN'I'O (art. 60. inciso XXllt, atínea 'h', da Lei n. 14.13112021)
NTO DO OBJETORECEBI

Rua Paraná 9Ê3 - Centro - CEí'. u6.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.0641000,l.42
Endereço elef,rô.nico'w.u :'fu4ir:'q}tl*winhal.'pf .,..lql.!lt - E-mail prylrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhâl@gmail.com
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7.1. Os serviçcs serão recebidcs prov,:,oriaraelrte, no ato da entrega. juntamente com a nota fiscal ou instrumento
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

7.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃO OO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA
PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86 490-000

7.3. Os serviços ooderão ser rejeitados, no todo ou em parte, Inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as esoecificações constantes iro Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias
corridos, a Çcntar da noiificação .ia contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no ptazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos termos do artigo 144,lll
do Decreto l\íunicipal 02012423

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inccnsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumenlo de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, não
será computaclo para os Íins do recebimento definitivo.

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.6. Recebida a I'iota Fiscal ou dccume,'rto de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para Íins de liquidação.
7.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficai'a sob.estada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovaÇão da regurarização da situação. sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado em
até 05 (cinco) dias úteis, com a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.

7.9 A presente contrataÇão NÃO permite a antecipaçâo de pagamento em hipótese alguma.

8 FORMA E DE DC FORNECEDOR

O fornecedor sei"á selecionaCo por n eic Ca realizaçáo de procedir"nento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoção do critério Ce julgamento pelo MENOR PREÇO por lote.

9, ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contrataÇáo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
municipio sendo atendidas pelas seguintes dotaÇões: 5230-000-3390390000

|te cnrff nros oe .susrENTABrLrDADE

'10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacjonal de Contratações Sustentáveis:

1C.1.1 A contratacia deverá ccnsiderar, c,referencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:

10.1 .1 .1Ter substituído os documentos de papel por um kit totalmente digital;

10.2 Deverá ainCa observar os critérics de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

14J3312021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 12 de maio cle 2023

F

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'Í. CNPJ: 76.968.064/000142
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ANEXO 02 - MINUTA DE CCNTRATO N.OXX/2023.

Contrato que entre sr celebram o MunicÍpro de Ribeirâo do Pinhal e a Empresa

O Ít/unicÍpio de Riberr"ãc do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142,
com sede a Rua Paiana ur o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

RT NAN CALIXTO FRAIZ brasilerro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito
scb CPF/|VIF r." 171.895279-15, neste ato simplesmente denominado GONTRATANTE, e a
Empresa , inscrita no CNPJ sob no com sede na _neste ato
representado por seu socio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a) residente e
domiciliado na
CPF/Í\4F n.o

portador de Cédula de ldentidade n.o e inscrito sob
neste ato sirnplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar

entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
complementaçoas e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contraios, pelas disposicÕes oe diretto público e. ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas.

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO

O presente contrato terr r,or objeto a Contratação de empresa especializada em de serviços de engenharia
ambienta! para i-eahzaqãc íJ.: nrocesso visando a obtenção de Licença Ambiental Simplificada junto ao lAT,
obrigando-se o C-01I!T8ÀIA8O a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens
constantes nesse instrur,rento confcrrnre consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregão Eleti'ônico registrado sob n.o 03812023, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA, DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para contrataçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcnitos abaixo:

Os serviços dei,erão ser inrciados logo apos a emissáo de ordem de serviços devidamente assinada
pelo Prefeito e conforrire Termo de ReÍerânoa.

Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art 25 ! parágrafo 7 . da Lei n 14.13312021.

O índice de reajuste deste instrumento caso seia necessário e após o termino de viqência será
o IPCA (lndice de Preços ao Consunridor Amplo), o qual também será usado em caso de
atrasos de pagamento pelo Contratante.

A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de
composição de custos eiou preçe de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas
todas as despêsas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cLÂu§uLA rEBÇEtRÂ DÀvLQÊÀLc!Â e EXECUÇAQ

O presente contratc terá ir-rícic na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrcgado por rgual pericdo, dependendo do interesse da Administração Pública
t\lunicipal.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
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CLÁUSULA QUARTA _ DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado poi"Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o í50dia útil
do mês subsequente, contados da data da entrega oa Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao
corpo da mesma se''á necessario fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
númerc do Loie Eunci,:r;ario requisitanle. informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta correrrte da CONTRATADA A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em
confor,"nidade com o itern 7.2 dc Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execuição deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 5230-
000-3390390000.

CLAUSULA SEXTA - DAS OB CÕES DO CONTRATANTE

Para garantir o frel cumcrimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
prerrianrente à CONTRÊ.TADA. através de documento requisitório próprio, a execução dos serviços
bem como efetuar o pagar"nento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregu!aridade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento ern observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
obieto deste corttrato.

CLÁUSULA SÉTIUE - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir c ílel currpriinentc do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviçi-s oia contratados ,Je acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na cuantidade solicitada até o final do prazo contratual;
b) Executar os serviços sem qualquer cutro custo e realiza-lo na sede do município, correndo por sua
conta as despesas conr firncionários, equipamentos, deslocamento, alimentação, estadia, transporte
e outros necessários
c) Zelar e garantir a quaridade dos serviços, comprometendo-se a executá-los dentro das normas
técnicas exigidas
d) Responsabilizar-se peios eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) N4anter em dia as obrigaçoes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas
A rec'-rsa na erecuçãa dcr; se"viços, ser,r niotivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em faita grave su.reitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
innpossibilitando o dii^eito cie contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções
que a Lei impoe, náo irnpedlndo. em razáo das circunstâncias e a critério da administração, a
aplicaçáo das seguintes penalidades:
a) 0 5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o vaior correspondente a parte inadirnplioa. até o lirnite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 1Ao/o (dez por cer!t.) soor-e o valor'dc contrato pelo descumprimento de qualquercláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do MunrcÍpro, visando a sua execução;
c) Eniissão e Publicação de Deciaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduale
nacional.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
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A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor ALCÍD|O BALDUÍNO
JUNIOR
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pela execução
dos serviços, o'a licitados

CLÁUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA de've observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de etica durante todo o processo de licitação, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.
Para os propositcs desta ciáusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "pratica corrupta" oferc-:cer dar. receber ou solicltar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta" a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de l;citação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva" esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos:
d) "prática Coêrr:ititra", cal;sar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua oropriedade. visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva" (:) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
deciaraçoes falsas eos ;etr,resentantes dc organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir
materialmente o exercíctc Jo direrto de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
02 - Na hipotese de Íinanciamento. parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reernbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, inclusive declaranoo-a inelegÍvei rndefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financtados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretarnente cu por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coer'citi'vas ou cbstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - ConsidêIârrCo cs o:opositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação. deverá concordar e autor"izar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permiti:á que c) organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o lccal de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execr"rção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Pr-efeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma da 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;
c) nas hipoteses prevista iro anigo 137 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da nnelhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o regtstro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitern executar os serviços nos valores propostos pelo primeiro
colocado
e) Vlsando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimento que
acarrete a interrupção rla ,ealizaÇão peiols) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 8ô.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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LA DÉCIMA PRIMEI

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cedei a terceiros c objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipoteses de fusáo, cisão e incorooraçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

E vedaCo a cor,ti-atantê:
a) A participaçáo oo crgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

O presente contrato pocierá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expi'essa, corn antecedência mínima de 3ú(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei no '14.1 3312021 .

CLÁUSULA OÉCIUN SEGUN DA - DA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrirmento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo
de grande circulaçáo, em'rornna de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA, TERqEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcriçào, farâo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitaçáo - lMocialidade Pregão Eletrônico no 03812023, e a proposta final e adjudicada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QIJARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINATS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade corn as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas ria ircitaçáo, bern como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação
complementar. durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
ccmpetente para dirimir quaisquer questóes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderer,r ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiaclc que seja

E por estarem de acordo. as Dartes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da GONTRATANTE,
na forma da Lei 14.i3312C21

Ribeirâo do Pinhal, _ de de 2023

PREFEITO MUNICiPAL CONTRATADA

nua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830't. CNPJ: 76.968.064/000'l-42
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desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da
oferta.
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ANEXCT_03

DOCUMENTOS NECE PARA HABILTTACÃO

1. euANTo A HABtLtTAÇÃo luníotca:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atuatizado, com a descriçâo da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; jLrntar também documentos comprovando a alteração;
b) Copia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registraclos na Junta Coi'nercial ou Cartorio do Servrço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em

se tratando de sociedade por açoes acompanhado da documentação de eleição de seus

adm in istradores.
1) No caso da apresenraçao de alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das

alteraçÕes anteriores à consolidação
c) Decreto de Autorizaçáo e rrtc de Regrstro ou Autorrzaçáo para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se ce empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
ativldade assim o exigrr;
d) Em se tratando de er,",piesas tVlPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidâo Simplificada), expedrda pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de Registro de

TÍtulos e Documentos otr pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
e) Em se tratando de lVlEi - tt4icro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
[Vlicroempreenciedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Curnprimento dos Reqursitos de Habilitaçáo, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Ut;lização de tVlãc cie Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 0a);

2. QUAI.ITO A REGU[.ARiDADE FISCAL:

a) Prova de regularrdacie para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Tributos Estaduais, ev.pedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou cutra eqttivalente na forma da lei;

b) Prcva de regularidade para com a Fazenda lVlunicipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Debrtcs [\lunrcrpais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou ou:ra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempc de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e

demais tributos instituídcs por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Cert,dão Negativa de Deoitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionanlento emiticio pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade oe Situaçáo - CRS quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECOt\lÔMICA - FINANCEIRA:

a) Ce(idão negativa de falência. conc;ordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da p":ssoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa fÍsica emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. QTJANTO A QUALIFIC,,\ÇÃO TÉCNICA

a) Certrdão de Acervc Técnrco, emitida pelo CREAiCAU, de profissional (ais) de nível superior ou outro
devidamente reconhecrdc pela Entrdade cornpetente, pertencente(s) ao quadro permanente da
empresa, na Cata prevista para a entrega da Proposta, que possua(m) AnotaçÕes de
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Responsabrlidade Tácnica por execução dos serviços de caracterÍsticas igual, se ou,

superior ao do objetc da presente licitaçáo, o(s) qual(ais) ficará(ão) responsável(eis) pela execução
dos serviçcs corrtratados:

b) Certidão de Regrstro de Pessoa JurÍdica, fornecida pelo Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREAiCAU-PR, comprovando que tanto a empresa quanto o
responsável técnico pela obra encontram-se registrados no referido órgão (para as empresas
sediadas em outros Estados, as certidões deverão ser vistadas pelo CREA/PR);

c) Relação da Equioe Técnica cornposta por no mínimo 01 (um) Geólogo ou Engenheiro de
Minas e 01 (urn) [ngenheiro Ambiental, bem como comprovação de vÍnculo do(s) mesmo(s)
com a licitante A comprovação oe vínculo do (s) profissional (is) com a Empresa poderá será
realizada através de
í - Contrato Social, para socros:

2 - Contrato de Associação ou Prestação de Serviços;

5. OUTRAS COMPROVAçOES

d) DECLARAÇÁO UrutftCnDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

6, DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os dccumentcs necessarios à habilrtação da proponente poderão ser enviados por qualquer
prccesso de ccpia sirnpies eletronicarrente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos derrerãc estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quarsque:' 'los documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaçáo das cei'tidÕes, cuando erritidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensain a autenttcação.
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ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município d_e Ribeirão dc Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO eUernÔNlco no 038/2023

OBiETO: contratação de empresa especializada em de serviços de engenharia ambiental para

real|zaçáo de processo visando a obtençáo de Licença Ambiental Simplificada junto ao lAT, de

acor"Cc ccm as ,:or:cjiçôes quantidades e exigências estabelecidas neste editale seus anexos.

idade de proponente do proced
CNPJ:-declaramos Para os fins de
in,ento licitatorio, sob a modalidade de Pregáo

Eletrônico N." 038/2023. tnstaurado por este município, que:

01) Náo estamos irnpeOidcs de licitar ou contratar com a administraçáo pública, em qualquer de suas
^ ^t^ -^^estc(d5

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou suoerveniente, para licitar ou contratar com a
adrn in,stração públtca.

03) Não empregamos rnenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Compiernen\ar n' 147, de 7 de agosto de2014.

05) Nào consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou

possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetirro ou em comissáo ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento)

06) O fornecimento oc-c itens contrata,:jos perante nossa empresa de forma alguma deixarão de

ser entregues e que apcs assrnatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentrc oo prazo estalrelecido no instrumento convocatÓrio.

07) Que cumpre minucrosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos

/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

08) Que cumpre as exigêi:cias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Socral, pre';istas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da veraade, Íirmamos a presente

(LOCAL), _ de de 2023

ASSINATURA
(NOIVIE, RG E CPF/tVlF BO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Nos da empresa
direito na qual
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 038/2023.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitagão em epígrafe.

01. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZAO SOCIAL.
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÔes crRRts

A prooonente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço lnitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incicientes scbre o fornecimento.

Prazo para execução dos serrriços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2023

Assinatura
(Nome, RG e CPF/IVIF dc representante legal da empresa Proponente)
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ANEXO 05 - PROCURAÇÃO - N O IlI EA§ÃO !E REJ RES E NTANT E

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA. DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
Lrc|TAÇÕES DO BRASTL

ê

iCEP

]Telefone Comercial

ail para informativo de edrtal

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesâo ao
Regulamentoc-ro S:stema de pregáo Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pierro conhecimento. em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2 São resporrsabiiicades rjo Licitante
a) Tomar conhecime'tto c1e, e cunrrrrr todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a partrcipar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçáo nas licitaÇÕes em que for vencedor;
c) Observar a iegislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - tsolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilrzação do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçáo do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilizaçáo. conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eietrônico de .icitaçóes Ca BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Re,gulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razáo Social

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento
laairro

CNPJ

lnscrição Estadual:

CPFail.

Y

resentante Legal

elefone Celuiar:

Financeiro

nanceiro:
ail elefone:

EiEPP ()SlMONão

LEGAL

UF:

RG:
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5. O presente Te rmc é por- prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tem
Licrtante meorant:r co,lunicaÇão expressa, sem prejuízo das responsabilidades assum
durante ô prazo Ce vigência ou ciecorrentes de negocios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
ultlizaçáo do Sistema, eicu até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçôes pr"estadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alterações
contratuais eiou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer ;nudança ccorrida.

(Local), _ de de 2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER F|RMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCI,A.L E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSO LTDADO (AUTENTTCADAS).
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrÂÇÕES DABLL - BoLSA DE LlctrAçôes oo BRASIL

rruorcnçÃo oe usuÁnto Do
SISTEMA

Razáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

Telefone

Fax:

Whatsapp

CPF

Telefone:

'Fax:

F-

Whatsapp

3 lNome
CPF

Telefone

O Licitante reconhece que:

i A Senha e a Chave Eletrônica de identificaçáo do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabiiidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido

ii O canceianrentc de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicacla imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloq'leio de acesso;

iv. C Licitante sera responsavel prr todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadetr"os, e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadtmplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

CPF Função:

E-mail:

z jtrtome

Função:

Celular:

E-mail

Funçáo:

Celular:

E-mail

]Whatsapp

Fax
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ANEXO O7 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO S MA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçáo - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meic por centc) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dtas apos a adjudicaçáo - com limitaçáo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adludicado, cobrados ,.nediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O náo pagamento dos boietos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o
ejuros rnoratorios de n'% ao mês, assim como inscriçáo em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha c.,u de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo orgâo promotor (comprador) do pregâo realizado na plataforma, o
licitante vencecjor" receb-^r: a devoluçãr: rjos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo loie cancelado

DA UTTLIZAÇÃO DE CÉLULAS DE ApOtO (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação, de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao
sistema de PREGÕES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçôes do Brasil A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do nercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Comc Licitante/Fcrnecedor, concordarncs e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos pcr- cui:rpri-lc integralrnente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizatjas corn firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃo: oaRlcAToRlo REcoNHEcER FIRMA (EM cARToRto) DAS AssINATURAS E
ANEXAR COPIA DO GONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO COr{SOLtDADO (AUTENTICADA,S).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereçoeletrônicow:!1,it,..\lqi::?lii\tpjrl.fi4l.;q.;1pvbr- E-mailpar:prntre.!@c_qLço!!_,brecompras.pmrpinhal@omail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal ,12 de maio de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vcssa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatorio modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 038/2023, cujo objeto é a

contratação de erÍpresa especializada em de serviços de engenharia ambiental

para realização de pi'ocesso visando a obtenção de Licença Ambiental Simplificada

juni:o ao lA-l- s.

Atenciosamente,

FAY

- PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

ít

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 8ô.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço eletrônico flwt,.1 t;relraadryÍúplpf .çpy.bt- E-mail prrrpiqha!@gg!,eglD.bf e compras.omrpinhal@qmail.com

f
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- ESTADO DO PARAIIÁ -
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-,

PARECER JURÍDICO RSF N " 22112023

iNTERESSADO: SECRETARIÀ MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE.

joLlClTANTE: PREGOE!RO Mt,NlClPÁ.!,

rEFGÃO ELETRONICO 038123 _ CONTRATAÇÀO I]F J " IJIJ f:I r1

Ê.:SPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMÉitÉIt'iÀt- Ir'r.x.q
REALIZAÇÃO DE PROCESSO VISANDO A OBTENÇÃO DÉ LJCEN;P.
I\MBIENTAL SIMPLIFICADA JUNTO AO IAT'S.

1. Ii'.tTROtTO.
l.r a data de hoje Íoi encaminhado a êste departanrento jurídico ,"olicitaçáo de

paíecer jrrrÍCico da fase inicial do processo licitatório modalidade PREGAO ELETRONICO
N" 03812023, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada em serviÇos
de r:rgenharia ambientâl para ÍealizaÇão de processo visando a obtellcáü d'-: lrcenca
arÍiD e!',1ai si..nplificada Junto eo lat's

^:ssim, vieram os autos contenejo. documento de formalizaÇão de deirr:ncia r DF[] t

apresentacão das justlficativas das necessidades de contrataÇáo a autr" i7Ê:,-ârr r: !'z

instauraÇáo do procedrmento, o estudo técnico* preliminar, a pesquisa de int:rcad, r

rnediante consulta nas empresas LJC SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA-Í/lÊ: FORTT:

SOI-U(ÕES AMBIENTAIS LTDA; BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL: PLANE-IÀL
SOLUçOES AMBIENTAIS.

r,ambém consultou pregão eletrônico n' 960t22 realizada pelo MUNICíPlO DE
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR.

r-arnbénr .onstam anexo Dareceres pc';r1i /os quanto à p;"evisão de dotação
{inanct,:."r il orÇerrentária o termo de referência. 3 iortaria de de-qiqnacão do precoeiro n"
46,t202it, e, por fin 2 lpi6r-rta do Edita.

!:sclareca-se oue será aplicada a lei 14.13:1i23 que regLili:rá relaçâo to:la g itrrídicil
9t113Orrr)niente.

2. DA ÊASE PREPARATORIA.
(-) artigo 18 e incisos cia Lei n0 14.13312021 estabeiece todcs os 

","t"', 
,ot u","'

devem ser compreendidos nos autos do processo dê contratação pÚblica. senão uaj3nrl;

Art. 18. A fase preparatoria do processo licitatorio é caracterizada pelo
planejamento e de'le cofipatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
lt-ata o inciso Vll do caç,ut clo aft. 12 desia L.ei sempre que elaborado, e co,r as /ets

orçamentárias bem como ahordar Íodas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos.
i- a descriçáo da necessidade rfu contratacão fundamentada ern ettudo técni:o
n,..liÍninar fltle caractet?c ô in+ere.s,§c tttif,lito envohrido'

fiíí fiffirl:
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li - a definição do objeta para a atendimento da necessidade, por rneio de termct de

referência, antepro.jeto, projeto hasico ou praieto executivo, conforme o caso,
yl - a ciefiniçao das çonrliçÕes de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condiçoes de recebimenta;
l/ - o orçamenta estimado, coín as composições dos preço§ utilizados para sua

[t;rrna(;ãi:,
1.' a e/a55f';fr:ãjl Ír., {,r.jrf.?Í Lln !!Ci!r:Çãa
t,,'i -,? ,iÍ4rtl',r,j':::!,-,*i;:' ./l'?'llliia: 'ii i'r')rr"'":r'.: rtt1,:'str,ln tÊii+§§i;riA, í]t'l+ COfl:;tafa

ç h r! {l ato ri a m * n t"e ci}ffrr-; ã I i ê >l'") í'i í^\ r) t-i ita i (-r; ; ; ú I -c Ç à Ü,

\"rli - a regine *'e lcr,,li;iiii€;i]{a:,i iü,'ls. c',. .:r+sfaçãa C* sei-vÍço.s cu Ce exec;.tÇãi

ri* abras e .serviçr:s cle engenharia, obsenad<)s os Pofcolclais iie €tsj-ior11t3 'ii:'

tSC'.tla,
!,',rli .. a ftnu.tti('iàü;:: L!* tít:tiaü-ác. ir çriii,:íç íl$'idlirürflgníi), i;,Íoifc de dis5:itl;: e ,-

*deçuaçáo e eútie6ç;il da forrna Ce c*;'nl;m;':tçáo cÍesses peràmetros, ;sara c]s ,r,;l;'

de seteção da praposfa apla a gerar o resultado de contratação mais vantaiostt

para a Administração Pubtica, considerado toda a ciclo de vida do obieto;
!,:{ - a motivação ôircunstanciada das condiçÕes do edital, tais como iustificativa de

i1.'';1;n1,'1;1;.r,s r;;:' qtl;rjf;r',acão !r,,r:"t;c2 n*dian*e indíçaÇãc das parcelas de naior
f,?irl.,ât:,^,:,, .,i.'ri,,'"1; ^ t .;:.!'*tr' <'1tty1fii'qfi'.'t- f'. ;1i'.'-u1f1' ' rJti :'l;i5lliflCACãC gC*ttôfliCCl

fi;1*1'1ççrt'g, J!.isttf!t,:,,*.t? fils f.rifçrtas fle (rllr'riiJât'Ao e i:tlAenento da9 pfOpOsfas

lÉCr?jCaS l;âs i,r.,riãi;Crüjl r.tilrll Jiltg{Àil;1[tír) {ji.il" Ífieii-tú{ l'§,.';'t!cP Oil teçniCa e pfeçA, e

.i:.tsiiiicari:t? írír.:.-,,erEias oertinentes a narticiipaÇâa de e/rn,e*:âs em toftsorciÚ'

.:.: - ,, aniiiis: rf$s rl.slcs #üo íJos5â17.p 6,'617tr-lro nie{er ú s{ltgs:o da iiciiação e e n;i;
(,iXt i:ulür?Ü i;:., ;' i1 ;:, i t"s t:: t

.).; ^ * ii'iji,v.J\.i--, :,...,'.'''- +' ,,rL' i u':'(rr "':' '' - '"5u'.'-lü rlii '''iír!:it i:j fÜ i'li? ;ii'/J*ü':i'''

observado c .:r#. ;+ t.iç-;i; {-ei.

Conrpulsando os docurnentos que compÕe a instrução do processo de Çontrataçat:,

üf,rnstatii-:ii) a ÊresÊnÇã dâ defin!çáa ,Jt objeto e íias justificativas para a sua conti'ataÇâo,

u U11i6r,;::?;o Ca ê.t;tariiad.: Cí,rí-rpr.tent,ii para a rrlstaui'açãr: do prOCeSSCl de coirtrataÇãQ,

o estu6o tér:nicc f relirn!rr,r a pe squisa mercadologica, a previsão de dotação

or"Çamentária, o terrno de referência, a portaria de Cesignação do pregoeiro, a minuta dcl

í::rlital ç: da Atr: 'le Reclistt'* rie preÇcs.

trírr. i$S,f.: i? :-:);rSi\.,tj i+|r*fif Íllrtr f,§ Aii',:.-rt: .1.' I,n.rô.i'i*Í'r FnCilntfam-Sg deVidap-rerite

:ry::tft liCt,,^r nl:.,fiii 1,':)i.r i),1; ,.:)li:r'i"i-rniA$ ,Tii.iri'íla§ i',jítr 'l'C tlt::í:li'tfl{i f 
""if{t:fir:lâ(ja 

a SOIUCãfl '""lPi:'

adeqLlada pàra aieíiüíí'liel'iiu r"rd ileces§tlLlade puÜrrga.

It<Jemals, reqtstia-Se a irrexiuietrciâ rrL) ÍJlallo àl'rilai Je Cul^'trataÇÓ*s Ir65'r.'

fulrrniciF-ralidadr:, o que preiudica a anáitse de compatibiiiciade oa contra[aÇà'l ctrl",i

i-eferido piapa, ein çue pese nãa se tratan de ato obrigatorio para a realizaçãCI cir certa:-:-ri,,

iiÍ-,1â \rÊi.rjçe ú incir,o \ilr dü artigc 12,Ca l\LLC, afere a facultati';idace da elai:oiacêtc iir-,

í,ri'ínsl atr'*ai de contrataçÕes, :n flne:

Art. 12.

\/!! - a aartir de dcci.rrnenfos de fornalização de rlemandas, 9s orgãos

res,nçlsávsi* p*ir nltrnipn+qtç 4ç:::ti/â t'rÍ* fetlerali'rct"MSgaU na forrna de
,cç11/.1,ii4;r1i'1 Et34.il':,' .''.'.ir,'r t115 1'.;1-:f::.;rI:'-(. ii rtllI)2! Ü(:"?'i ': 

W#*Ue, faCiOnaiiZef
";;[y§,,fy,,f!,t:,.,

^-) 
" 8e'';íu/co

\Yt\
\r

;
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Seguincio a anáiise. pontua-se que o es.uüu recrirco pruiimir;i;r tern [:ot iersiiü
iutídicc o #ri 18 §1 da lei 14.133i21, o rtruai serve de embasamento para a elaboração i-Jc

Iri'Í110 tl :,efefenCIa

Art. 18

§ ío O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do capuf desfe art-lgt;
deverá et,idenciar o problema a ser resolvidç e a sua melhor soluçãa, cÍe mado a
p+rr',:,itir e avaiiação da viabilidade técnica e eçonômica da contratação, e çontera
o.r s;lgl;ir; f e :; e I e n't e nttt s :

I - tlr;scriçãt; da neces.srdade da cantrataçào, considerado o problema a ser
rcSC,lt,.i;írf _"O/: A .efs;DeÇil\,/-a í-rt-t it,Í9res;j,.., y.li irrjl,:i...
t1 - rlt+yitrt.;t:':tíittqry Cia nrtlvi*ãO da C:ilfllr.3lAi)dr-"l ft: r:lanrS Ce C,t1tÍraÍaçõeS âjiitêr'.

{ i à,,-,il t} ;.. t : /r iÍ,.r(.,.rir

l,l . /gqü,s,Í{}s üa cüiliíiilítÇáü,
itl - estinativas cas {.1u,àtitidí}de.\ !,\ara a :;o;lt{a{ação. acompanhadas das ;nemoria,
de calÇuia e dos doçurnentcs quç lfies dão su'poffe, ü;ie r{.",'isic-Íi;,,i;;';
ir;tç::rkp*.r:rlgrrci,:r.s ccnr *utras cantrataçôes. de moda a possrbr/liar ec*rtil{,"ii,; r:!t.:

i."l;,,,r* tnefito de ryercada, que consisre na analise das alternativaspossiveis,
jttstificativa técnica e çcanômica da escolha do tipo de solução a contratar;
1,!! - estirnativa do vaíor da çc,ntrataÇã,t, acompanhada do.s oreÇos unitárias
r,;4:rr"?ni:,''-.;s i/,rl.: ,"netltÇ,rir:s rie r:alutia e rir;:; dc:tumentos Çue lhe dão supcrfs, gu+"1

,".^"r,,'j, r , í ,. i;, -r.. i:l ' S,L 
. í.,r:ili,:. 1rr.1-i.., 3ir I 1)^':1";,r:s/"af,l; i.:;: t)li.i4f pgf pfÊSeníAf f.i

':..r ''' ; . .r i .i.'i ..,,.,.:., ;;.

vit - ri*sçi'tt:iú:.la sü,tii)a(i üütrrc unl ü:ttt(r. iilu'lü"stvÊ iíar; c:tiqêiiçias r*iaçionadar;
nlAnUtefiÇáu v ã ásSiõiiylrurc? Lt>ltii'..-i. i-ldiiaiiüiL iui ü uÇis'r.
tiltl - jusíificarjyas t)ara o parÇelarfrenta ou naa da cÕfitranÇaü:
l-.x. -:ijÍIíoll..iiriâft?c ircls',if-strjl'=rio':: tirçlttncjl§os e$i i*rmas dü ec:ü;,oííii.liüitüe ü ';-
:;!u'; !ci ílfirüill'liialj"i'ter'íd, {'i,;js /ri;i-,i*li.i,-. ,;i;,i,:cijl{-)5. IIiâlet/aís e riíiefiüeiio§r ,J/spú,t,ill#r:,

tl. - p{üviierilias á sü;a;/ii üüt,íâuâs p*ia *o:;núti's;ração streviarnenfe a c;lel;,traça,
do çontrato, inçlusive r;uanÍ* a capacitaçâ,: de -servrdores au de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
iil - ccntralaÇões correlatas çlou interdependentes;
.:-:. ,^lr-3,çlt7,:il-i .d,:, ,Ti91r-iri.,;. :i,Jr,,?r,:;*oI 3.rrrgip,r1+^-. Êj feSy.leCtiVaS medidaS
!-iir!,_.,.;:.i; .r; ;i.,.:ll:,.",i::.,- ;"r:r- :i":il1r' :tt ".-=,i ... Í?t1,i!iff,i. ,C+ enç,fçla e dg OUtfOt
l-t1ülr1(:.:i hert,* ar.in't'"t iinoíotiaa i'Ê\1Êrsâ ,1j1í;:r í]'ê.sfâZiWgr:tO e ,eCiClaqem de benS g
,.efu57os q u at iüt) a!-ttiÇavel :

.'íltt - íiüsi{:io.narnenta conüiusiv# sobre e adequação da ccntrataÇão paia o

ü(

ú.ç .s.','v/Lh
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- t-'5tti)1 ) 1ttt 1 l'i l\ í-

Ent se lratando cle estudo técnicc preliminer para contrataÇãt de obras ,:

servlços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de pre-iuízo pata i,

aierção dos padrões de desempenho e qualidade atmeiados. a especifrcaçào clo

:\ic!: Doilari ser realizarla apenas em tertno Ce referênçia ou em projeto básicc
/i;ê, . .!r-r.,-^Ê( 13 a elabora;ao r/e pro.feÍos.

Verifica-se iue c rrna rie referÍinc i I

:'::lririr :., 1-rvi:l:3r nc. sâ!:,!rintei ;iens definiÇã3 rlc thjetc jtrstificativa -' oiljeiiví) :13

-itilcã- -::-- . i-: .i , ., ,: .(- \' )1.t,.\ ""- -'.. ''c.'..\'. - i '--rt1 1rç. rf iC.l dC Oiliêt,:

r.1r-,isi, i :,' i 1 .r . l.- 'r- i llt:'r::J 0? 'll'l':i'' -

I-crJill'i,j,,(.r. rllUrüárjAC É- i.,iludliicrliJ. i\rilt:arJ r - l{L-.rLr: ''- j'-li(;'rir i: i':'i-fieC':Ct',l

adequaçào orçamentaria.
,rlénr disso, o esludA lec4iqo PrellmiOêI apresentacjç os aLri6s no'.'::t.'Êi-rr ': '

:ieguintês nlementos. esL'ecia!rnênle a riescriçao cla necesslcade, área !'e!-i l sitEri '
,,) 

Jt.tSll :. 1l?, at-,i-r,a,-^'", ..c'ii:-ârlV,l ri:S r.lü:rl iirtafli:S lil\/aatarnÊr:trl C:: il(: l-.'::..
:(.1; r1 1 ,,:.i rl: ; ieç,, íla c(,f,tr 'r'1.;;ã.r clr,tsc-ição ila :,';ltrçãc aori'() um todc, lust Íic''irva pJl:

não parcelamento, dernonstrativo dos resultados pretendidos. impactos ambientais.

viabilidlcie da contratação. portanto encontra-se enr perfeita har"monia ao mírii-..ro exigidc
.. le ,, .;l.i ;:io .,1 {i1o e ,rrli-.lÇs co ãrtiQô tB cia l.lll-C, s-'não veiamos. I - descrtção da

,-,, :i,. l--: 'i.-r -- -t -, ál -^ ',t,,^tç,.'r::rr-. ^ 'ti.:' --: i: -a1l' 'cqnn.'i,?.) ,.b 3 pefspeati /A

,, ii, ,-' i i i -i':l tl,'l/ -r al t'nnt/ati:(:'il'

UçqJ7,q-.;|rit adàS taí i lcni;)ti?s.ie aa!í'!llo í> Oa'a .^t1'lcLtliiailtoa. iílJe lIes dáO SUAOrte Cltie

r:on.sirÍetcril tntertleÍ tÊ rt(:t)ll ci ?.c c()/li ot)tÍr!: )úrtfat1/ a.)â <: r:':t rit)da: 3 Lt')sa!biit'4" caon'ír '".

r.í.n {}sc3/ã \i! - eslirnah\/a tlo valor cia contrataceo. acofioanltada c(l.s l)l-cc|:'s t)t1tl 1' )t .

;írler-É,1,1/à;r.. TitS i;têi'l'!Ot :. .,1:-t -a., -t!.("r ;:,S -,- :t.t,n€)ltiAS {j:l'é' ;!i) tiStl i'-rt'" jÉr "
.. -,çli, , .:.. r- , -i .i , ,.)' i)\." r( ':-"''-t t

.l,.rrr,j (;.- ,: -J,,L,lrr,.-la. ,j., i,1,.,,--ç.,.,, ; ' i:.. r r » ;, ., " - : ,J'L,-l L y;'Jua''/Í{l;i L i''" l1ú '

contrataÇáo; x:!tt - po§ician ar;er;Ic co;rc/usl',,c .sobre a acequacão da c'orlrataçat pti,; :.

atend:rtrtnto rJa necessldac/e a que se desÍltta.
ê,nte I nosto é no:sivet aÍe:ii" oue a fase preDaratória do certame encont,'â-se en'l

').:!.,Ítrilt r r- :, .ilÍr r:.: .)'/ ',lit1.i',i: i-': -;'',- - i:'/r'rl'':" ,t.:l:: l'il i C n:fa finS de aLr:tfata.iiO

-1 DÁ Mltlr,r'il\ Í.,i() itLll fAL. E f":Rt't'EÊ{l{) LjA 5r-rcÇ.r{t-J.
,l ,:ia" r.\iaí'l(r .lê 

'arr-,ril? -^,,-,ii;:l á trrr riOs;:lerrrairtl,:, 1-;,1p ri4vollt 3e!',lfSeTVa(i .):

oecralaçdÜ ui-lliiu.iva. iÍi'Jt-i§ro üe calta plopostii, píoÜÚiaÇao, tÊrirl0 Üü üücsd('
cleciaracão soi:r-'cr.,st,..r peia utiirdade r..: o sisietr,a.

,j(çr..;3|5, a nrinuta do Eciitai veio conr os seguintes ltens descrin] iii âíl ü5 se;:'::,,r

oLrblica d=;rt:'i1.,. lic obreto, reiuÍscs cÍÇarnenlarios, condiÇÕes Ce !)aíli;,pirci''
r:r ar:rt t.,' . rr,.,,..1^ ,' .,',t;'r11i.",. 1.,., r.. 1".]3ii,. i; r',.i .1,;ir) 'íits laice§ aC? ita í)irrCâai r :

i;ãsj;'i,..e?ao rla prcposta, hacitltaçao. recurso. aot!rdicaÇão e nomologaçâo do certame.

\r "ti:ljw.,,
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pedirl,: rje esciarecimentos e rmnugnaçâo ãc edital, disposiçÕes finais e
julgamento

Diante do apresentacio, afere-se que os itens ca mrnuta do Edital estáo definidos
rie foin:,a +lar* * com a devida rLservânt:ta cú deterr:rilrado no artigo 25 da Lei no
11,.1}:trti\l'.r': ltl :rli,;lri líiÍi,:, ii l'ltlCi:S:r("rêü* 'lÊ rnClilsár) ,f e nü etj,tal de índiCe de
r'+âll.l§t1lr:É::i\r-.J.",-'],.-l:.i:,,

l$iú pu$tCI, q: i.:riteíiú tie sereçao dâ prupüstia üüfilo seiiciü ú'ftleriüí'preÇ()" e o n'icüü
cle disputa "aiiertc", da ,1lesni, m,:dr, m+;trrm-se iiJsgrlaflr-rt fSrs a mr;,ialidarj,:
detei'mrnada pelo lee islador.

/&. t" i,iüP"
:){.ii ü*;irctiriiü, L{u€rítiü às pcssive.is iiíi;ulci:;i.des que püssârn se apiü;er:tar ar,ie.

publicação no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta
do Edital apresenta como local da sessão púbiica o site www.bll,qrq-br

[, cortíoime art. 176. parágrafo único, incisos í e II deverá o [t/unicíplo de Ribeirão
r'o Píít' :t"',:'i. enuuanto rrâo adotar o PNICD pui:rlicar. em diário oficiai, as informaçÕes que
-+ lei LI 4'1.1 r!":' . 1.* : r-, .. i.-!..:..Ír r.i j,rr rlr"a..r, ir ,^1 ,*, .:-,iti,., elp}t,-,-,i^1r .J;inlfll. adn] itifJe ?..

oub!icação cle extrait hern c,:nrn cJrsnE:nih:ilizet a',,ersão tÍsiea des documentos em SuaS
reparticces, vedaoa a cobranÇa oe -quãlQUÊr uaiÇ,r, s?rvri c, írfi,"riíii-ltr ar: lornacimenio C+
edrtal ltii cle ctinia de docurnentr:, cue não será sunerior" ao cusl de si:a reilrcd,rrã+
sráfica

Ü, U ql i'uLr utu ve{ «;,

Ante a todc o exposto, opina-se peio prr:ssegi:irnento cio processc, recoi'triendeni:c
se a observáncia das publicaçÕes e do pruzo mínimo de 08 (oito) dias uteis pãra a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, aiínea "a" rla
Lei no14.133!20?-1

s.m i. ei c parecer

SL

Rafael Santan
ÜAi3 PR 8
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HCital no C38/?*Za
Utt mo otdaLizaÇoo 15/C5/2023

Local.: Ribeirão do Pinhat,u pR órgão: MUNiCtpto DE RIBE|RAO DO ptNHAL

I-II'IidAdE COMPTAdOTA: 1 - PREFLITURA MUNiCIPAL Or RIETIRÀO DO PINHAL - PR

Modatidade da eontratação: pregão - Eletrônico Amparo [ega!. I ei 1.4.133/zo?1,,Art. 28, I

Registro de preço: Nãc

Data de divutgaçáo no PNCpi 1.6/05/2C)23 Situação: DivuLgada no pNCp

Data de início de recebimemto de pr{:,posta§;1.6/05/2023 oo:oo (horário de Brasítia)

üata frír de recebinrenta de propastas: z6/c5/zcz3 cg:oc {hc;ár-;c de BrasÍLia)

ld comtratação FNCF: 769680 c, 4a a a1.42 -i - o ) o r^)1a / 20 23 Fant e: BLLCo rn p ras

ô&:rjetor

coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESPICiALizA.DA EN( D[ sERVtÇos DÊ ENGENHARTA AMBTENTAL eARA REALT7AÇÂ6 DE pRocESSo vrsANDo A'\z' 
çt63165çÃo or ricrrrçA AI'IBIENTAL slMPi-ii:tcADA JUNTo AC rAT, DE ACoRDO coM AS coNDtÇÕES, 6SANT;DADES E EXtcÊNCtAS
ESTABELECIDAS NISTE ED'TAL- E SIL]S ANTXOS,

VÂLOR TOTAI- ESTiMABÜ DA COMPRA

i?$ 19.OOO,OO

Itens Arquivos *listçriç.ç

G*alrtidade /âiúr unitário êstimado ; Vator total êstimado : Detathar

Tipo: Edital" Modo de Disputa: Aberto

Núrnero' Descriçãr:
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'{-x';rat"o aq lir:'ir..aÇ&{) ü*r;}(trÕ aut-cirv:atrcâr{"têr1tê pelo sistema BLLCOMPRAS
Larna ç:isrslicn para can\tec;rnerltCI dos interessados que o órgão
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DrÁRro oFlclAL ELETRôNIc
Do Mutulcíplo DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" 1.967/2018, publicodo em l9 de novembro de 2018

www " 
r i be i ro oci o p i n h o l. p r. gov. b r/d i a rioofi ci o I

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEINÃO OO PINHAL

Avrso DE LTcITAÇÃo - pnEcÃo glgrnôNlco N". 038t2023. pRocESSo ADMINISTRATIVo N."
16412023. EXCLUSIVO PARA MEVME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBptnÀo Do PTNHAL - ESTADO Do PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo lneuor preço global por item, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em

de scrviços dc cngcnharia aml"ricntal para realização de processo visando a obtenção de Licença Ambiental

Sinrplificada junto ao IAT, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos. A realização do Pregào Eletrônico será no dia 2610512023 com recebimento das propostas até as

09h00min. abertura das proposlas clas 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estrmado para tal cont;ataçào será dc R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). O edital na íntegra estará

disponível para consulta no endereÇo suprâ, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no

horário das 07h45min às 1 lh45min e clas l3h00rnin às 17h00min e no endereço eletrônico

wr,l,w.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. lnformaçõcs c consultas através do e- mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@gmail.corn ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa dc Licitaçõcs do Brasil) inibrmados no sitc www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3097- 4600 - Central de

Atendimento em Curitiba Ribeirão do Pinhal,12 de maio de 2023. . Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

Munic

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EDITAL N" O1/2023/CMDCA

PROCESSO DE ESCOLTIA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
DE RIBEIRAO DO PINHAL/PR

Dispõe sobre as inscrições deferidas e !4g§@!g!3g, do Processo

de Escolha dos Membros do Conselho Tuteltar de Ribeirão do

Finlral aberto pelo Edital n." 0112023/CMDCA.

A Comissão Especial para () processo dc escolha dos membros do Conselho Tutelar, instituída pela

Rcsolução n" 0112023, toma pública a rclação dos candidatos que tiveram sua inscrição deferida ou indeferida
para participar do processo de escolha, dentro do prazo estabelecido em Edital.

Diário Oficial Assinado Eletronican:enle com Certificaclo Padrão ICP-llrasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autcnticidade dcstc documento, desde

que visualizado atravós do site: rilvu'.ribciraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 I -8300

"l
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

R|BEIRÃO DO PlNHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2023
Processo Administrativo No 1 64/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 1510512023 09:14:16

TOTAL DO PROCESSO: 8.990,00

LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 33.054.006/0001-09 8.990,00

LOTE í Quant.: 1

Item: 1 Unidade: SRV

Num: 134 Lance: 8.990,00 Total: 8.990,00

Marca: própria Modelo: próprio

-descrição: SERVIÇO DE ENGENHARIA Serviço Engenharia Ambiental para Emissão de Licença Ambientalatendendo
a legislação vigentâ e as exigências do órgão Ambiental, de acordo com o que estabelece a Resolução 002 ? 16 de

lane'íro d'e 202ó ? A fornecedora deverá realizar os seguintes trabalhos: ? LAS ? Licença Ambiental Simplificada - Será
'realizadaelaboração de cadastros e toda documentação de exigência do IAT ? lnstituto Agua e_T_er|a, bem como as

respectivas publicações no Diáritr Oíicial do Estado do Paraná e Jornalde circulação regional; ? Elaboração de Plano

de bontrole Ambiental Simplificado - Elaborado por técnico habilitado e apresentado de acordo com as diretrizes

especíÍicas do lAT. Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART de profissional responsável pela elaboração do

projeto; ? Mapa de localizáção da área de interesse, com a indicação das coordenadas UTM do local previsto para o

desenvolvimento da atividaâe; ? Cadastro de Licenciamento junto Agência Nacional de Mineração ? ANM do MME. ?

Cadastro do município junto a Agência Nacional de Minérios ? A. N. M.

Quantidade: 1 Val. Ref.: í9.000,00 Valor U Total ltem:8.990,00

toR

00

(
Gerado em: 1 3/06/2023 10:.02:.51

1de1



MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 038/2023
Processo Administrativo No I 64/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL IVIELHENT CHAMMA JUNIOR

Data de PublicaÇão: 1510512023 09:14:16

LOTE 1

Item: I Quant.: 1 Unidade: SRV Val. Ref.: 19.000,00

Descrição: SERVIÇO DE ENGEN HARIA
Serviçó Engenhariá Ambiental para Emissão de Licença Ambiental atendendo a legislação vigente e as exigências do
lrgao nmbiental, de acordo corn o que estabelece a Resolução 002 ? 16 de janeiro de 2O2O ? A fornecedora deverá

-<ealizar os seguintes trabalhos:
? LAS ? Licença Ambiental Simplificada - Será realizada elaboração de cadastros e toda documentação de exigência

do IAT ? lnstitúto Água e Terra, bem como as respectivas publicações no Diário Oficial do Estado do Paraná e Jornal

de circulação regional;
? Elaboração de Plano de Controle Ambiental Simplificado - Elaborado por técnico habilitado e apresentado de acordo

com as diietrizes específicas do lAT. Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART de profissional responsável pela

elaboração do projeto;
? Mapa de localização da área de interesse, com a indicação das coordenadas UTM do local previsto para o

desenvolvimento da atividade;
? Cadastro de Licenciamento junto Agência Nacional de Mineração ? ANM do MtvlE.

? Cadastro do município junto a Agência Nacional de tríinérios ? A. N. M.

Autor
MARENDA ENGENHARIA LTDA

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA

LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESEiiTAÇÕES
LTDA.

MATo VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE

fOCUMENTOS AMBIENTAIS LÍDA - ME

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA

LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

BIO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

Marca/Modelo
PRÓPRIA / PRÓPRIO

SEM MARCA / SEM MODELO

servico / servico

serviço i serviço

própria / serviço

própria / próprio

própria / próprio

Valor
19.000,00

19.000,00

19.000,00

18.000,00

19.000,00

19.000,00

19.000,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de9
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

MARENOA ENGENHARIA LTDA
Horárioi 2410512023 11.53 Documênto: Alvará dê Funciooamento

EndeÍeço: http://lanceeletronico.L,lob.coíe.windows.nêVparticipantdocuments/4a9cf7946a254472b8ê641eb18dc77be.pdÍ

Hotátiot 2410512023 11:53 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêrêço: http://lânceelekonico.blob.coíe.windows.neíparticipantdocuments/1b63egbbcc8444b1ac0egc40bc42dd27 .pdÍ

Hotàtioi 2410512023 1153 Documento: CadastÍo de CNPJ

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows. neUparticipamoocuments/bd0606dObgda47êcâfeí d584'16845c07.pdf

HorâÍio;24lOSt2O23 11.53 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.nêt/participantdocuments/74f32b2e8e824e80916f5369'1d1d0cb2 pdf

Hotâtiot 24t05t2023 11:53 Documênto: Certidão conjunta de débitos relativos a Íributos Federais

Endereço: http:/,/lanceetekonico. blob.ccre !r,indorvs.net/paÍicipantdocuments/1774b3b87 cA34b1291dgb2Í6e2649bÍ6 pdf

HoÍáÍiot 24l15t212g 11:53 Documento: Certidão de Íeqularidade de débito com â Fazenda Estadual

\-:ndêreço: httpr/lanceeletronico.blob.core.windows.net/pârticipantdocumenls/e5decc050'1eb4885890a0ec3c03f04b8 pdf

Hotátior 2410512023 11.53 Documênto: CeÍtidâo de regularidade dê débito com a Fazenda l\runicipal

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.coíe.windows.neUparticiparT tdocumenis/69B0e5eca85a4da4a7366bd28cb01203.pdf

Ho.árioi 24lOSl2O23 11:53 Oocumento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de Gâíantia por Íempo de Serviço (FGÍS)

Endereço: httpJ/tanceeletronico.blob.coÍe.windows.neUparticipantdocuments/f60142a5465A41b0be377741c0fl7715.pdÍ

Hotátiot 24t0512O2311:53 Oocumento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endeíêço: httpJ/lânceelekonico.blob.corê windows.rtevpârticiPânt'io''rmênts/cb0eb0c7f22b42dda44dc9c96a82gc'16'pdf

Hotâtiot 24t0512023 11:53 Documênto: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endêreço: http://lanceêletronico.btob.core.windows.net/participantdocúments/486d50eoe0954cgcb7667fb986ca19c9.pdf

HotáÍior 24t0512023 11.53 Documento: Certidão SimpliÍlcada da Junta Comercial

Endereço: http://lânceeletronico.blob.coÍe.windows.neuparticipantdocumênts/458'1a2ed045d4beebafca389b05a81a4 pdf

lloÍâtiot 24to512023 11:53 Documento: DeclaraÇão de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Enderêço: http://lanceeletÍonico.blob.corê.windows.net/particlpantdocuments/7ad16459baeí44b19cba6957a3a6ad06.pdf

Horá oi 2410512023 11'.53 Documento: Declaração de rcsponsábilidade

Endêreço: http://lanceêlêkonico.blob-coÍe.windows.nêVparticipantdocuments/dbdBbd5b741a49cca6Í572e839ê9ê02c.pdÍ

HoráÍioi24t051202311:53 Documento:Outrosdocumentos

.- Endereço: http://lanceeletronico.blob.coíe-windows.neVparticipantdocuments/a 157fe72Íaea4218b793A1077 b4gca6e.pdf

Horádo 24lO5l2O23 11:53 Oocumento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endêreço: httpr/lanceelêtronico.blob-core.windows nêUparticipantdocumcnts/f2Í1êac2565649b'l9a66b7e7cafbccbf.pdf

Hoíâtiot 24t051202311153 Oocumento: Prova de lnscrição Estadual

Êndêreço: http://fanceeletronico.blob.coÍe.windows.neVparticipantdocuments/c6b56d2bg aa444Ícat207e777t894da1 .pdÍ

2deg
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA
HoÍáÍioi 2510512023 21:07 Documento: Aivará de Funcionarrenlo

EndêÍêço: http://lanceeletronico.blob.coíe.windows. neUpaíicipantdocuments/2bfbb81cêd0449808f54d677afb28c95.pdf

HoráÍiot 2510512023 21:07 Documento: Ato Constitulivo (Estaluto oú Contrato Social)

Ehdereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.ivindows.net/participantdocuments/cc6fd8b1Í1 134711b362627sAcfldeb7 .pdí

HoÍárioi 2510512023 21t07 Documênto: Cadastío de CNPJ

EndeÍeço: httpr/lanceeletÍonico.blob.core. "vindows.neUparticipantdocuments/fae1eagd40df4d2999gfga 19aâ57fb55.pdf

Hoíâtio: 2510512023 21:07 oocumento: alédula de i.Jenir.Jade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceelekonaco.blob.core.wrndows.net/parliíj panldocuments/b2c3e6287629438ea860fc3dgf3cd877.pdf

HoráÍior 2510512023 21:07 Documento: Certidâo conjuntâ de débllos relativos a Tributos Federais

EndeÍêço: httpJ/lanceeletronaco.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b3e28d5cbda84b079f0Medda3d25d32.pdf

Hoárioi 2510512023 21,07 Documênto: Certidão de regularidade de débito com a Fazênda Estadual

...J:ndereço: httpJ/lanceeletronico.b'ob.core.windows.neVparticipantdocuments/36279b6a994t4a79a3210Í2e7e6e39Í7 .pdÍ

HotáÍioi 2510512023 21,07 Documento: Certidão de regularidede de débito com a Fâzendâ l\4unicipal

Endêrêço: hltpJ/lanceeletÍonico.blob.core.windows.net/participântdocuments/00f3b9Íbcc9943'ld88eÍ69a0Íd01Íb39.pdf

HoÍátior 25t0512023 21-07 Oocumento: Certidão de regulâridade débito para com o Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS)

Endêreço: httpr/lanceelêtronico.blob.coÍe.windows.net/participantdocuments/c488b8fga3524fd89e6e2bÍaa3846Í5a.pdf

Hotátiot 2510512023 21:07 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endêreço: httpr/'lâncêêletronico.blob.c,)ie.windows.neUpâ.ticipaôtdocuments/8f38957c32754d5bbc6Í4d4dÍ5e92ê98.pdf

Hotátiot 2510512023 21:07 Documento: Certidáo Negâtiva clê Falência ou Concordata

Endereço: httpr/lanceelehonico.blob.core.windows.net/participantdocuments/613363af6ê79488289c2e7303de67d49.pdf

Hotâtioi 2510512023 21t07 Documento: Certidão Simpliíicada da Junta Comercial

Enderêço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.net/participantdôcumênts/5dc1íc9283ac421db7e5b6d6141a087e.pdf

Hoíátioi 2510512023 21 07 Documento: Oeclaração de cumprimenlo dos requisitos de Habilitação

Endêreço: httpl//lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipântdocuments/86da42e6212640Í8a35251ô219d3f7b6.pdf

Hotâtiot 2510512023 21:07 Documento: Oeclaraçâo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neípadicip.nld...rrnênts/d9544be084e74aa48a4a9oa78d7962rc.pdf

Hoíátioi 2510512023 21107 Documento: Declaração de ldoneidadê

\. EndeÍêço: htlpt/,/lanceeletronico.blob.core.windows.net/paíicipantdocumenls/g51deed28d3b4bc58eac170f943d120l.pdÍ

Horá.lot 2510512023 21:07 Documênlo: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: httpJ/lancêeletÍonico.blob.cúre.windows.neUparlicipantdocuments/4ea45703486 cffE4478e714a6d8bfg.pdÍ

HoÁrior 2510512023 21:07 Oocumento: Dêclafação de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/particrpantoocuments/36b1bc92ed'124926a6e0Íf'1646a0937a.pdf

Hotátiot 2510512023 21t07 Documento: Dêclaração de não utilizaÇão de mão de obra iníantil

Endêreço: http://lânceeletronico.blob.corê.windows.nevparticipântdocuments/2ged2fe8a6e74139hO1814a2763321al.pdÍ

Hoíátiot25lo,l2o2321:07 Documênto:Declaraçãoderesponsâbilidadê

Endereço: http://lanceeletronico.hlob.core.windows.neUparticipantdocuments/o2d793cb90dd48f5b80c7255993333a5.pdÍ

Horâtiot 2510512023 21:07 Documento: Outros documentos

EndeÍeço: http://lanceeletronico.blob.coÍe.windows.neUparticipantdocurncnts/1f4fâc8be6a44Ía885141839261978b3.zip

Hoíáíiot 2510512023 21.O7 Oocumento: Proposta em papel timbrado. assinada ê com CNPJ

Endereço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/fa3êc05697d74735968Í1e242h49d2a.pdÍ

Lotátioi 2510512023 21:07 Documento: Prova dê lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceelêtronico.blob.core.,vindows.net/participantdocuments/20Baa8ebdbâê4433ae91bc6bbd45558e.zip
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MUNTCIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENT AçOES LTDA.

Horário: 2210512023 14:51 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsidb52S4cbbb0d44949TS633906cc6l 145.pdf

Horário: 22t05t2023 14:51 Documento: Ato Constittltlvc' (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsiabTaSa3b69Í24122b87e613b44adb6c6.pdf

Horário: 22t05t2023 14:51 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c1c9fc66779d4320b6208cb1ad965de2'pdf

Horário: 22t0512023 14:51 Documento: cedula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blcb.core.windows.net/participantdocuments/404a614d637940199e6b658ee0ad7c87'pdf

Horário: 22t05t2023 14:51 Documento: Certidão conjunta de .lébitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da41cOe0e790496882c6217d9ef08243'pdf

Horário: 22t0512023 14:51 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

. Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/4983238769Í84fae94b0d2Ía72c3e910.pdf

Horário: 2210512023 14:51 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.win<jows.net/participantdocuments/f633ddbdae794292ad4ed3283ddf91d3.pdf

Horário: Z2tOSl2O23 14:51 Documento: Certidão de regr-rlaridade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winciows.net/participantdocuments/9109ecdí3697455184154a9e7a8cad5f'pdf

Horário: 2210512023 14.51 Documento: Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:/ilanceeletronico.hlob.core.windows.net/participantdocumenlsle2e}227c73b14d63bccbc2b45726c65.pdf

Horário: 22t05t2023 14:51 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/6188c1bÍ96774aaaa99dad5fb1bÍdoff.pdf

Horário: 22t05t2023 14:51 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipaiitiocurnents/9f3565cd24944ac99ccc9ed0f4ea372e.pdf

Horário: 22t0512023 14:51 Docurnento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/sbbf379658804fc9b1c04052b5ca4fbc.pdf

Horário: 22tOSl2O23 14:51 Documento: Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsi 1a9a52364c3d4d228cc98054ccd95863.pdf

Horário: 22t0512023 14:51 Documento: Declaração de ldoneidade

\í Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9a9b6e'102b049f9859c95fded80033d.pdf

Horário: 2210512023 14:51 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/96b4i/bccb014f0fb6a0d13Sfad84a69.pdf

Horário: 2210512O23 14:51 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/2940d07490ad4a898749c2f092e10305'pdf

Horário: 22tOSl2O23 14:51 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra inÍantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows net/participantdocuments/30641a161ced4065a01eca986860feab.pdf

Horário:22to5t202314.5',1 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6ba07e69289d4af3a3fbe8b0836dacaa.pdf

Horário: 22tO512O23 14:51 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4a5c82c'153d94addabab68dSfed913e6.rar

Horário: 2210512023 14:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neti participantdocuments/3fc36e7d257Í43389a7986c8535c158b.pdf

Horário: 22t0512023 14:51 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/daa6407d3e644dOca80255d6e1aaa8e2.pdf
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MATo vERDE ELABoRAçÃo r pRepanaçÃo DE DocuMENTos AMBIENTATS LTDA - ME

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/B739bc5d2cad4860a7c7946af7f05c00.pdf

Horário: 25t0512023 19:51 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.brob.core.windows.net/participantdocuments/cb7e3071ea2e41458ee6e1b1a4a12b23.pdÍ

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6f36445113234Ía39c54692be9b72819.pdf

Horário: 2510512023 19.51 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core ,,t,indows.neVparticipantdocuments/def852a4Í3aa47788d3b37b7e208f51e.pdf

Horário: 25t0512023 19:51 Doctrmento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantCocuments/6f9eB39f6be64f9b873fdcc5d65bBB21 .pdf

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

- jndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1 5ec0e62d96b4777bb475f46863c39b9.pdf

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumentsi2b44f5l62l ST4BfgBSbl TB55Tel eSaec.pdf

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.brob.core.windows.neUparticipantdocuments/fb608e3b1b274ÍÍ4bÍ47Ba1da1b347c7.pdf

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c91 a0bcde59f403BB7166BB10f3e4e14.pdÍ

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da11bb68fcc74706b5534e5date17B25.pdf

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.net/participantdocuments/be530e9f6c884af7a3a3fa88d784f4ea.pdf

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bd1eea1563264c0782f6f7a99243a413.pdÍ

Horário: 25t0512023 19:51 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/533d5b64dfa94943bba0eB03c6d9506b.pdf

Horário: 25t05t2023 19:51 Documento: Declaração de ldoneidade

\- Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cbc59ce405fe40Íbba41 '1ae52008b1a8.pdÍ

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipenldocurnents/466b1708c8564a158232827a4ad160f8.pdÍ

Horário: 25t0512023 19:51 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/849629c5Í17240178047 c281 183a2ed3.pdf

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/efcOfcf8d9174b3Ía11746143b550f8c.pdf

Horário:251O5t202319:51 Documento:DeclaraÇãocleresponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/47B25e96fc04410d95c53cb86addd8af.pdf

Horário: 251O512023 19:51 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.netiparticipantdocuments/bccb3df 1f0394942814e725a2ed4b3ab.pdÍ

Horário: 2510512023 19:51 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.hlob.core.windows.net/participantdocuments/fd178ec29cc940c2ac58e29dc158bd01.pdf

Horário: 2510512O23 19:51 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows net/participantdocurnents/74dcBc3b820e4a0883534269bd6bffb5.pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
Horário: 2510512023 22:57 Documento: Al'rará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/particrpantdocuments/0333931 e3729429aa}497edb73a6ef6f.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Ato Constituti;o (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/Babe8b5608c94589bde59dde45aebea3.pdf

Horário: 2510512O23 22:57 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/8dd253b1 baba4b0l bbf72928Í9d4b209.pdÍ

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blub.core.windows.net/participantdocuments/4b048a3588e6470d85e0ee3263f38fdd.rar

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Certidão conj,r.ta .le débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winclcws.neUparticipantdocuments/e4436ddÍe4c244e280161ege16cb82a8.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

_ indereço: http://lanceeletronico.blob.core.wrndows.net/participantdocuments/2ddd42097f3d49e69a32bb691egofaa4.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows net/participantdocuments/61312909f4f6446e9c6489cd1b64a4a2.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2ed865b853a141d78618635bab3ee33f.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/co95ac50d3d54572b94e512f1cc82eg0.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.bilb.cor'e.windows.neUparticipantdocuments/337Íb456dc0446258ef1856738aí95d0.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Certidão Simplificad; da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsl247123672f1c4e93928c9c4f840a3a61.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/57f02e4c9b1b498c824e4021ed0904f0.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.co[e.rryindows.net/participantdocuments/Sbef36944b7846e6a370a8a9fab18cdí.pdf

Horário:251051202322:57 Documento:Declaraçãodeldoneidade

.--Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f-/cfb82cg3c64144bfae62cca3fc08c4.pdf

Horário: 2510512O23 22:57 Documento: Declaraçào de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/253d2175e88949eaa7a769b3627e4f0e.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/c1 56061a960e4934948843af85fe6a2a.pdf

Horário: 251051202322:57 Documento: Declaração de não rrtilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/47841cc7a9964edBbBd1a24Í3ad52a76.pdÍ

Horário:251051202322:57 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/coc8d846246b4427accbee108217e2ed.pdf

Horário: 25lOSl2O23 22:57 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.*,indows.net/participantdocuments/00802558c60042b8821 bd1718d3b9bb7.rar

Horário: 251O512023 22:57 Documento: Proposta ern papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7dffb013624a466c93b8882b026ca784.pdf

Horário: 2510512023 22:57 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocunrents/Sef8Í25d611c4144bd6c6947e63087e1 .pdf
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBE!RÃO DO PINHAL.PR

BlO GS CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Horário: 191O512023 15:36 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1 2930f 1a523940de982ef9cbea8ce9a4.pdf

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumcnts/ec2bb090aa754b678569058348í 9a095.pdf

Horário: 1910512O23 15:36 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.wrndows.neUparticipantdocuments/14Ofed00bbe54e0í9978cd3d2364f2de.pdf

Horário: 19t0512023 15.36 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4295ebb1bb6e4fe8966d7a3da33Í61Í2.pdÍ

Horário: 1910512023 1536 Documento: Ccrtidão conlunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows netlparticipantdocuments/7a5d5e400ea840c09bcfb11322c4bOb7.pdf

Horário; 19t05t2023 15:36 Documento: Certidão de regulandade de débito com a Fazenda Estadual

-Endereço: 
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eff19292222d45538014d8d92d2e7c23.pdÍ

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/e4343040948341 56984a3fc28e8d017f.pdf

Horário: 19tOSl2O23 15:36 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blr.rb.core.windows.net/participantdocuments/39cd4af2e50e485983a24a451a136079.pdf

Horário: 19/05/2023 15:36 Documento: Certidão l'!eg:ti,.,a de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob core.windcws.neUparticipantdocuments/239a4d4fBB9e49e69bfc4849ac7eb64c.pdÍ

Horário: 1910512023 15:.36 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/66ea78567cf14a3ea3dcseed0593b429.pdf

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.netlparticipantCocuments/09í8d84eac645d38cd6516cd1f35ac0.pdf

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b0ea0a08f3e84dB9b5a25828077b69c9.pdÍ

Horário: 19t0512023 15:36 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/adf6c78e8a0Í46f28581 3086eb254ee0.pdf

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Declaração de ldoneidade

v Endereço: http://lanceeletronico.brcb.core.windows.neUparticipantdocuments/88d1d7dd68304ab59e7b0aÍ62ffa093e.pdf

Horário: 19/05/2023 1 5:36 Documento: Declaração de inexiutência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eO929f027ea54d4Íb236d802a1f56172.pdf

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core ,ryindows.net/participantdocuments/4c8a0e52f7314b2da19í 80b2e6cd0ef1 .pdf

Horário: 19tO512023 15:36 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.cole.rryindorvs.net/participantCocuments/3426269486d145acafO45422ba627dOb.pdt

Horário:191O51202315:36 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.ne t/participantdocuments/9e0a0c6ed1 b243bd96995d7b01807cf8.pdf

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumerrtsi543BT0becal S49e5bcT0TaSeSl 200a7d.rar

Horário: 1910512023 15:36 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bd8eb52l/9f6419e8548ed3a17e44570.pdÍ

Horário: 19/05/2023 í5:36 Documento: Prova de lnscrição E-"tadual

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1 148í68f85fb4Í5783b55a9e67948304.pdf
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NActoNAL DA pESSoA luníolca

NOI,IE

LJC SOLUCOES AMBIENTAlS LTDA

DO ESTABELÊCIMENÍO (NOl\ilE DE FANTASIA)

ENGTEC
PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOIíICA PRINCIPAL

38.21-1-00 - TÍatamênto e disposição de rêsíduos não-perigosos

0í.6í-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
38.íí-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Sêrviços de cartografia, topograÍia e geodésia
8í.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados dê apoio administrativo não espêcificados
anteriormente

E DA NATURI:ZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARAGUAI
NUMERO

102
COIUPLEi,,lENTO

CEP

84.950-000
BAIRRO/DISTR O

JARDIM LOS ANGELES
IVUNICIPIO

WENCESLAU BRAZ

ENDEREÇO ELEÍRONICO

LEANDROFTATS@GMAIL.COM
Í ELEFONE

(43) 9966-0974

ENTE FEDERATIVO (ÊFR)

SIIUAÇÃO CADASTRAL

ATlVA
DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

18t03t2019

SITUAÇÀO ESPECIAL DATA DA ESPECIAL

NúirERo DE lNScRlÇÃo

33.054.006/000í -09
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1 8/03/201 9

UF

PR

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 25105/2023 às 21:09:14 (data e hora de Brasília). Página: í/1



CONTRATO SOENL DA EMPRESA:
r-Jc soLUÇÔES AMBTENTATS LTDA

LEANDRO FiATS, brasileiro, casado, sçb o regirne de Comunhão Parcial de
Bens, Ernpresár'io, natural d* Joaquim TavoralPR, nascido em 2711011978,
portador do cPF no. 029.148.649-57 e do RG no. 7.845.980-8 SSP/PR e
devidamente registrado no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia no

CREA-PR í63532/D, residente e domiciliado na Rua Papa João XXlll, no 588

- Vila Sarta Maria - Wenceslau BrazlPR, CEP - 84.950-000 e; ISABEL
CRISTINA FERREIRA FIAT§, brasil*ira, casada, sob o regime de Comunhão
Parcial de Bens, Empresaria, natural de Quatigua/PR, nascida em 111121'|,974,
portadora do CPF n".027.348.099-58 e do RG no. 5.328.741-7 SSP/PR,
residente e domiciliado na Rua Papa Joâo XXlll, no 588 - Vila Santa Maria -
Wenceslau BralPR, CEP * 84.950-000; têm entre si justo e contratado
constituir urna sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, nos
termos dos arls 1.A52 e segrrintes do Codigo Civíl (Lei no. 10.406/2002), que
se regerá pelas seguintes cláLrsulas e condiçÕes:

Gláusula Primeira - A sociedade girará sob a denominação social: LJG
SOLUÇOES Â,MBIENTAI§ LTDA., e terá sede e domicilio na Rua: Papa João
Xxlll, no 588 - SALA A - Vila Santa Maria - Wenceslau BrazlPR, CEP -
84.950-000. Parágrafo único - Observadas as disposiçÕes da legislaçáo
aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em
qualquer parte do territcrio nacional, a critério dos sócios.

Cláusula Segunda * A sociedade terá por objetivo a exploração do ramo de:
GESTÃO DE ATERROS SANrrÁRrOS, SERVTçOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE L|XO URBAN0, §ERV|ÇO DE ASSESSORTA TÉCN|CA,
PROJETOS, TREINAMENTO, OESTÃO E CONSULTORIA NA ÁNEA
AMBIENTAL; SERlrlÇO DE AGRIMENSURA, TOPOGRAFIA E
GEOPROCESSAMENTo; §ÊRVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PLANOS
MUNtCtPAtS CIE SANEAMENTO BÁS|CO URBANO E RURAL; PROJETOS
DE URBANTZAçÃO E PA|SAGTSM0; ATTVTDADES DE EDUCAçÃO
AMBIENTAL; ELABORAÇÃO DE PLANOS DE GERENCIAMENTO DE
RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS; §ERV|ÇOS DE CREDENCTAMENTO E
LTBERAçÃO DE LICENÇAS AMBTENTATS E PRESTAçÃO Oe SERV|çO DE
REGULARTZAçÃO E PRESTAÇÃO nE SERV|çO§ DE REGULAMENTAçÃO
E PREPARAçÃO DE OOCUhTENTCS.
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CERTIFICO O REGISTRO EÁ L8/O3/2OL9 09:L8 SOB N' 41209001261.
pRorocoLo! L909276L5 DE 08/03/2Or9. CóoreO os VrnrrrCaçÃO:
11901184784. NIRE: 41209001261.
r,oc sor,uçõns ÀrÍBrEurÀrs r,TDÀ

f&WNA LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ
srcnrtÁnro - ceRÀr,

cuRrrrBÀ, L8/03/2OLg
ww. empreEaf acil. pr. gow. br

À validade deate docuent.o. 6e imprêaao, fica aujeieo ã comprovação de aua auEentsicidade noE resPectsivoa portsais.
Infomando Eeua reBpecEivoe códigoe de vêrificação
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CONTRATCI §OCIAL DA EMPRESA:
LJC §OLUÇOES ÂMBIENTA|S LTDA

Cláusula ferceira - O capital social será R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais),
dividido em 50.000 (cinqüenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um
Real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos
sócios:

Parágrafo prirneiro - Os sóciog realizarn neste ato, em moeda corrente do País,
o valor total das quotas subscritas.
Parágrafo segundo - Nos termos do ccB, art. 1.052 (Lei no. 10.40G120021, a
responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas.

Cláusula Quarta - A sociedade inicíará na data do registro do presente
instrumento na Junta comercial do estado do Paraná e terá pÍazo
índeterminado de duração.

Cláusula Quinta - A sociedade será administrada pelos sócios: Leandro Fiats
e lsabel Cristina Ferreira Fiats. individualmente, e a eles caberão a
responsabilidade ou represenr??aâ ativa e passiva da sociedade, judicial e
extrajudicialrnente, podcndo pralicar lçd*s os atos compreendidos no objeto
social, sempre *a i*lere*se d"à *rsçi*riar)e ficando vedado, entretanto o uso da
denominação social ou firma ern llegocros estranhos aos fins sociais ou
assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
demais só:ios.

Cláusula Sexta - As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferides a terceíros sern o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para a
sua aquisição su postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente. {art. 1.036, art. 1.052 , CCIZ}O?)

Cláusula Sétima - Os soçins piroerão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titntc ce "pro-labctrü", abservadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CERTIFICO o REGISTRO EYt L8/03/2OL9 09:18 SOB N' 41209001261
pRorocolo: L909276L5 DE 08/03/2OLg. CóprCO oe vrnrrrcaçÃO:
11901184784. NIRE: 4L2O9OOL261.
r,,rc sor,uçõrs ÀMBrEMrÀrs LTDÀ

LEANDRO MÀRCOS RÀYSEÍ. BISCÀIÀ
sucnrrÁnro-crnu

CUR]TIBÀ, L8/03/2OL9
!w. empresaf acil. pr. gov.br

À validade destse docuento, Be iapreaao, fica sujeito à conprovação de aua autenticidãde noÉ, reapectivoa port.aiE
InfomaDdo Éeus reBpectiwos códigoa de werificação
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r'{oME QUOTAS VALOR EM R$
Leando Fiatc 25.000 25.000,00
lsabel Cristina Ferreira Fiats 25.000 25.000,00
Total 50.000 50.000,00
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CONTRATO §OCIAL DA EMPRESA:
LJC SOLUçQES AMBTENTATS LTDA

Cláusula Oitava - O exercícia saçial terminará em 31 de dezembro de cada
ano, quandç terão levantadoç o haianço patrimonial e o balanço de resultado
econômico, e scrá efetuada a ei?,uraçào dos resultados com observância das
disposições legais aplicúveis

Parágrafo único - Os lucrss ou wrwjuízas apurados serão distribuldos ou
suportados pelos sócios na proporçáo de sua participação no capitalsocial

Cláusula Nona - O falecimento de qualquer dos sócios não implicará
dissolução da sociedade, que prosseguirá com os socios remanescentes,
devendo ser pago aos herdeiros do falecido o valor cÕrrespondente às suas
quotas de capital * à sua participação nos lucros líquidos apurados até a data
do falecimento, mediante levantamento de balanço geral especifico para esse
fim.
Parágrafo úfiiui: - 0 valor devido aos herdeiros do socio falecido será pago da
seguinte forrrn,' 4froic {q,}aTsnta par cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta
por cento) no prazo de seis rfieçaa', e 3Ao/o (trinta por cento) no prazo de doze
meses.

Cláusula Dócima - Serão regidas pelas disposiçôes do Código Civil (Lei no.
10.406n4A2), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a
dissolução e a liquidação da sociedade"

Gláusula Dócima Primeira - os casos omissos neste contrato serão
resolvidos com observância dos preceitos do Codigo Civil (Lei no 10.406/2002)
e de outros ciispositivos legais aplicaveis.

Cláusula Décima §egunda * Os adnrinistradores declaram sob as penas da
Lei, que nâo *etâo impedídas de exerçerem a administraçâo da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena gue vede, airtaa que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou púí *rinre íalunentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno,
concussão, pecttlato, ou contra a economra popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. í.011, § 10 CCl2002).
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CERTTFTCO O REGISTRO Ertt 18/03/20L9 09:18 SOB N' 4120900126L
pRoTocolo: 190927615 DE O8/O3/2OLS. CóOICO Or Vrnrrrc.nçÃOr
11901184784. NIRE: 41209001261.
r,oc sor,uçõrs ÀüBrENtÀrs LTDÀ

LEANDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sBcnsrÁnro - csnÀr

cuRrrrBÀ, L8/03/2019
ffi. empres afaci 1 . pr . gov . br

À validade deaEe docuênEo. ae inpresso, fíca -*j.iLo à comprovação de
Inf omando aeua respec t.ivos códigos de

sua autêf,Eicidade noa respectivoe porEaiÉ.
verificação
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CONTR.4,T§ §OCIAL DA EMPRESA:
LJC SOLt"rÇ0E§ AMB|ENTA|§ LTDA

Cláusula Déclnra Terceira - Fica eleito o foro cJesta Comarca para qualquer
ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justes e contratados, assinam em vlA uNlcA.

l^lenceslau \razlPR,26 de Fevereiro de 201g.

ÜruÜ VWT§

RA FIATS

cERTIFIco O REGISTRo s;Yt 18/O3/2OL9 09:L8 SoB N' 4120900L261.
PROTOCCL3; 1tO9276L5 DE 08/O3/20L9. CóOICO Or VrnrrrcaçÃo:
LL901184784. NIRE: 41,209001261.
r.rc sor,uçôes ÀlíBrEt{'TÀÍs trDÀ
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i'""&.,t*ff§r.'o''i Í,EÀNDRO I!ÀRCOS RÀYSEL BISCÀTÀ

secnetÁnro- cgRÀr,
CURTTIBÀ, L8/03/2OL9

w. empresaf acil. pr, gov. br

À validade deate docúenEo, se impresso, fica sujeiEo à conprovação dê aua auEenEicidadê nos rêspêcEivoe porEais
Informando Beus respecEivos códigos de werlficação
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LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
srcnatÁnto- csnlr,

cuRrTrBÀ, t8 / 03 / 2o't-g
w. empresafacil . pr. gov.br
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 33.054.006/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 199'1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http : //rfb. gov. bP ou <http ://www. pgf n. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 09:40:56 do dia 0510112023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 0410712023.
Código de controle da certidão: BACD.24AD.54E1.FDAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná Yl-

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030306714-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.054.006/0001-09
NOME: CNPJ T'IÃO COI'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUTNTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 2410812023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
@

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (26/04n023 23:54 29)



{Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data:

Número

1060

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

LJC SOLUCOES AMBIENTAIS ITDA CNPJ: 33054006000109

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

LrcrrAÇÃo

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

- 
Código de Controle

Í 
"*r".,rHWMYD,t

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.wenceslau braz. pr. gov. br

Wenceslau Braz (PR), 25 de Maio de 2023

RUA BARÃo Do RIo BRANCO. 271 - CENTRO
Wenceslau Braz (PR) - CEP:84950000 - Fone:4335281010

OKNl

Página 1 de 1
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PO,DEK U Üi-)1\-iAR.LO
.JLTST]ÇA DO TLABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉSTTOS TRÀBALHISTÀS

Nome: LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33. 054. 006/0001-09
Certidão n" : L481389/2023
Expedição: Lt/01/zozz, às 15:51:16
Validade:10/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica- se que r,irc soLucoEs AMBTENTATS LTDÀ (MÀTRrz E Frr,rÀrs) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 33.054.006/ooo1-09, NÃo coNSTA como
i-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44O/201,1, e

73.467/20L7, e no Ato 07/2022 da CG,JT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabj-lidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITIAçÃO TUPONTAIiME

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a 'Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei i ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

F'

Dúvi"cias e) suqesLões: cndt@tst. jus.br
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço

33.054.006/000 1-09

LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

RUA PAPA JOAO VINTE E TRES 588 SALA A / VILA SANTA MARIA /
WENCESLAU BRAZ / PR / 84950-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5 / OS / 2023 a 23 / 06 / 2023

Ce rtif icação N ú m e ro 
= 

2023052504 3 60 04 6 5 44209

Infornração obtida em 25/0512023 2L:07:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ANEXO Os-CARTA PROPOSTA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinha!, Estado do Paraná

Ref.: PREGÃO elernÔrutco no 038/2023

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do ltem 01 abaixo discriminados,

conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01. TDENTTFTCAÇÂODOCONCORRENTE:

RAZÃOSOCIAL: LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

CNPJ e INSCRIÇÃO TSTnOUAL: CNPJ no 33.054.006/0001-09 / lnscrição Estadual no

ISENTO

REPRESENTANTEECARGO: LEANDRO FIATS / SOCIO ADMINISTRADOR

CARTEIRADEIDENTIDADEECPF: RG no 7.845.980-8 - Órgão emissor: SSP/PR t CPF

no 029.148.649-57

ENDEREÇOeTEI-EFONE: Rua Papa João XXlll no588 - Bairro: Vila Santa Maria -
Wenceslau Braz-PR - CEP: 84.950-000 / (43) 9.9966-0974

AGÊNCIA e No DA CONTA BANCARIA: Agência: 4374 tConta Bancária no 37725-2 t

BANCO SICOOB

ENDEREÇOELETRONICO: leandrofiats@gmail.com

02. coNDrÇÕssoeRers

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

03. PREçO (rNrCrAL)

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca,

Ano/Modelo)

Rua Papa loão XXlll ne588 - Vila Santa Maria -CEP 84.950-000
Wenceslau Braz-PR - Fone: (43) 9.9966-0974

E-mail : leand rof iats@gmail.com

I ENGTEC.
^C uc sorucôes l.r;rEr\i;Às LTD; .;i

I

ITEM CATSERV DESCRTÇÃO QTDE UNID
VR UNIT

(RS) TOTAL

1

Serviço Engenharia.
Serviço Engenharia Ambiental para Emissáo
de Licença Ambiental atendendo a
legislaçáo vigente e as exigências do órgão
Ambiental, de acordo .om ô que estabelece
a Resoluçáo 002 - í6 de janeiro de 2020 -
A forirecedora deverá realizar os sequintes

22225 01 SRV 19.000,00 í 9.000,00



EilGTEC &e»JÇ&mt .'', :: i, t,,':::,
lr soruçôrs auBtalrrrArs LTDÂ - rüE cilpJ: t!.os{,oosiúor.o9

Aproposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir

PROPOSTA: R$ 1|.OOO,OO (Dezenove mit reais).

da data de abertura do pregão.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como (obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e

demais despesas e taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERÊUC|n.

Wenceslau Braz-PR, 25 de Maio de 2023

LEAN DRO Assinado de forma disital por
LEAN D RO F I AÍ 5:029 1 48649 57

F I ATS:02 91 486495 7 ouao', 2023.0s.2s 22:54:50 -03'00'

LEANDRO FIATS - CPF/MF: 029.148.649-57

LJC SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - CNPJ/MF nO 33.054.006/0001.O9

Rua Papa João XXIII nq588 - Vila Santa Maria - CEP 84.950-000
Wenceslau Braz-PR - Fone: (43) 9.9966-0974

E-mail: leandrofiats@gmail.com

trabalhos.
> LAS - LicenÇa Ambiental

Simplificada - Será realizada
elaboraçáo de cadastros e toda
documentaçáo de exigência do
IAT - lnstituto Água e Terra, bem
como as respectivas publicações
no Diário Oficial do Estado do
Paraná e Jornal de circulação
regional;

) Elaboraçáo de Plano de Controle
Ambiental Simplificado - Elaborado
por técnico habilitado e
apresentado de acordo com as
diretrizes específicas do lAT.
Anotaçáo de Responsabilidade
Técnica - ART de profissional
responsável Relâ êlaboraçáo do
projeto;'. ltapa de localizaçáo da área de
interesse, com a indicaçáo das
coordenadas UTM do local
previsto para o desenvolvimênto
da atividade;

) Cadastro de Licenciamento junto
Agência Nacional de Mineração -
ANM do MME

z Cadastro do município junto a
Agência Nacional de Minérios - A.
N. M,

Localizaçáo da cascalheira: na propriedade
rural do Sf Vanderlei Barros do Rosário,
sítio Nossa Senhora Aparecida, bairro São
Francisco, localizado nas coordenadas
UTM: 560003.00 E / 74í4503.00 S no

I município de Ribeirâo do Pinhal t Paraná.
MARCA: LJC SOLUCOES AMBIENTAIS

I lroa

-



PREFEITURA MU]UICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 14 de ju

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange

a fase final do processo licitatório instaurado na modalidade pregão eletrônico, registrado

sob número 03812023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em de

seruiços de engenharia ambiental para realização de processo visando a obtenção de licença

ambiental simplificada junto ao IAT, conforme solicitação da Secretaria de Agricultura e Meio

Ambiente.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos

que se fizerem necessários, aproveitarrclo o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ALYSSON HENRTQUE VENÂNCrO ROCHA
M.D . Procurador Jurídico Municipal
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrninhal@uol.com.br

ffi



PREFEIT'T]RA MI]T{ICIPAL PE RTBETRAO DO PT, LE

'ESTADO DO PARAN*A '

qAREaER uniorco N' 096/2023 - FINAI

PREGAA ELETRONICO A38/2023,

OBJETO: CONTRNTEçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

sERVIÇOS DE ENGENHARTA AMBtENTAL PARA REALíZAÇÃo DÉ PRüCESSO

V|SANDO OBTENÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA JÚhiTi] Àtll

De acordo com o artigo 71 da lei n" 14.133121 '

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregão

Eletrônico" tendo por ob.ieto a contratação citada. Na ocasião da análise da minuta

clo edital e do contrato. este Departamento Juridico analisou, pormenor'izadamente o

ceÍtame, assim faço reÍerência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetiçóes.

Verifica-se qrre a fase interna da L.icitação foi devioamente c!]."]er\,,4;;,.

estandc regular, tendo sido vencedor do certame a empresa: LJC Sullj{ii.rí i]

AMBTENTAIS LTDA - CNPJ/MF 33.054.006/0001-09 (lote 01).

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao sistema de controle lnterno

para que este se manifeste no que entender necessário'

Assim.restandocumpridastodasaSdisposiçõeslegais,manifesto-mepela

ADJLIDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhes o

r.lireito à contratação do objeto licitado.

Ademais. na fcinra do art. 9c da lei 14.133t21 , a ACrn in istri:ç á ii I Jii"ir,. ^

re guiarmente o licitante vencedor para assinar o termo de contratc o.l iiàr':1 aac iài

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do pÍazo e nas condiçóes es;:.r::l:':rij::'

nc edital de licitaçáo. sob pena de decair o direito à contratação. sÊn: ,)ie u:i. rl::

s.inçÕes, Iembrando a necessidade da fiscalização pelo sistema de ccntrr-rie lnterno

enr relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quern de dirsito.

Ressalta-se. ainda. que não é da alçada do causídico subscrevente avallar a

ci:r';eniência e a opoúuniCade da contratacâc do objeio iê§ta iicitaÇáo' pois ta!

aiÍil,.]iÇão cabe á autoridade cotr-'petente

ua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CE
Âlysson

dl,lorir

De JuridicoE-mail uol.com br

OA PR - 35.546
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 15 de junho

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal O2O/2023. venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRÔNICO 03812023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em

de serviços de engenharia ambiental para realização de processo visando a

obtenção de Licença Ambiental Simplificada junto ao lAT.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

\\\
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

pnocesso pntcÃo ercrnorurco

PROCESSO No 038/2023

OBJETO: LICENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

TNTERESSADO: SERVrÇOS Or nrCnrnçÃO E LOCAçÃO DE FANTASIAS

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301

ITEM QUESTOES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

srM /
NÃo

pÁcrrun

01 CONSTA DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEI\4ANDA? S 01A02

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S L9 A22

03 rnsrr rruronrqnÇÃo or ÓornÇÃo oRÇAMENTARIA? S T7

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 18

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

JURÍDICOS?
S 52a56

06
HOUVE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO MODALIDADE
PREGAO?

S 23

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 25a50

08
o EDTTAL CONTEM INDICAq\O
CLARA DO OBJETO DA LICITACAO?

PRECISA SUFICIENTE E
S 25

09
O EDITAL PREVE QUANTO AO
PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

RECEBIMENTO DAS
S 25,26

10
O EDITAL PREVE AS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO DOS

CONCORRENTES?
S 26,27

11
O EDITAL FAZ MENÇÃO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?
S 27,28

L2
O EDITAL PREVÊ OS REQUISITOS REI.ATIVOS A
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSIAS?

S 28,29

13
O EDITAL PREVÊ NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?
S 31,32

74
o EDTTAL FAZ MENÇÃO QUANTO A HABILITAÇÃO:UnÍOICA -
ECONOMICO FINANCEIRA _ E DE REGULARIDADE FISCAL?

S 43

15 O EDITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA S 32

E-mail : pmrpinhal@uol.com,br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINI{AL
- ESTADO DO PARANÁ .

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no

O4L|2O23, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

beirão do Pinhal PR, 26 de JUNHO de 2023

RG! ôa'
CPFt

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.
E-mail : pmrpinhalG)uol.com. br

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 33

t7 A MINUTA DO CONTRATO ESTÁ ANEXADA NO EDITAL? S 39 442

18
HOUVE PUBLTCAÇAg DO AVISO DE LICITAÇAO NO ORGAO

OFICIAL DO MUNICIPIO?
S 57459

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 61469

20
FOI FEITA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEi 8666/93?

S 70a84

21
HOUVE PARECER JURIDICO FINAL RELATIVO AO PREGAO

ELETRONICO?
S 86487

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇÃO DE PAGINAS? S 01a88

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

runuo or nouoloencÃo

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a contratação de empresa

especializada em de serviços de engenharia ambiental para realização de

processo visando a obtenção de Licença Ambiental Simplificada junto ao lAT,

de acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.e

038 I 2023, ao p ropone nte :

Ribeirão do Pinhal, 26 de junho de 2023.

ITEM EMPRESA CNPJ VR . TOTAL

01 uc soLUÇÕrs RVtstENTAls LTDA 33.054.006/0001-09 8.990,00

U

A
Í



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ADJUDICAçÃO

Adjudíco o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

03812023, para a contratação de empresa especializada em de serviços de

engenharia ambiental para realização de processo visando a obtenção de

Licença Ambiental Simplificada junto ao lAT, sendo vencedor (adjudicatário) à

em presa abaixo relacionada.

Ribeirão do Pinhal, 26 de junho de 2023

{'
n

\,,\

ITEM EMPRESA CNPJ VR . TOTAL

01 uc soLUÇÕrs nMsrENTArs LTDA 33.0s4.006/0001-09 9.990,00
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